
n1ao 
C\l!,Hl!:N nr.: DffiECTOit: 

ANTONIO G. GUEDES ORGAM OFFICIAL DO .ESTADO M,\RUOKEO NACKE 

Ai'\JNO XXXIX JOÃO PESSOA - Terça-feira, 9 de dezembro de 1930 NUl\lERO 284 

T elegrommus -----
( Serviço especial pa,a A Ul\/lÃO) 

IP~~(()) MJR~diO(Q)9\ 6&Nat(COOU1J~Il99 ~ 66W<e§~~ll"ll1l99 

O PH ESlDfü 'TI: OPERAR O 

RIO. G - O "Diario da 'oile", des
l~ capital, publica, na sua edição de 
hoje, uma longa reportagem sobre os 
h~bifo dii Yida do inolv,davel dr. 
João Pessôa. nesta ci,pital, no anno 
de 1911. 

Aquclle jornal divulga ai.nda pho
t ographias dos insírume1 tos de mar
"nnaria 11uc sernr~m ao ruallogrado 
parahybano e o retrato do marcenei
ro l\Ianud l\loreira que ensinou o of· 
ficio ao S"randc bra.s'leirn. 

Provam isso os numero os objccto 
d" cst) lo artistico ('oníeccionados pelo 
grande " magnan;mo presidente que 
foi o dr . .João J>essôa. 

!'.o anno de 1918. coroo a.ffirmaçiio 
da estima cm que ti11J1a o yeJho mes
tre ,Uanuel 2\Jorcira. offereceu a este 
i, J'r pria photo;;raphia, <'Om a se
l!·uio!r- dtdkat•iria: "Ao r. ;\lanuel 
l\Ioreira, um:i kmbrança <!<> diseipulo 
Joãn Pi>s ôa Cav, l<'anti de JlJ119nPr
qu<' ... 

O di,;•w operario rez. enWio, wr"' 
linda moldura, na. qual collocou o re
trato do pre · iden~ extincto, que, em 
,·ida. lllf' fizera preSf'nte de todas as 
ferramentas com que aprendera o 
modesto officio. 

O sr. 1 Ianuel ~foreira guarda-~ 
com o maior carinho. 

Iniciandn a reportagem, n "Di.1rfo 
d, • "oile" di:r. o ,cgnir,tc: ",·a r!"
porta;;-ens l' ron•menlarios dO'S jon>ae 
a fig'ltra do .r. João Pessôa tem ,tp
pareddo apena com o eu aspecto 
f'fficial. Todo procuram fixar a ef -

figie do bomem publico. do magis
trado e do politko, mas ninguem ain
da cuidou de fazer um inquerito so
bre o homem particular e sabem como 
ellc ult;ml'ITTlente viveu. suas idéas. 
:-ttitndPS e co ·tumes. na existencia 
priv1tda. 

Ha mat!'ria no\·a e de primeira or
drm com que se poderá traçar o per
fil mais nHi"lo, mais Yerdadeiro, mais 
n~rfcile do magistrado que conhece
mos, de raract~r integro, sem jaça. de 
iniclligencia orientada num sentido 
,lP justiça, elegancia e bondade do 
ll"'litico. 

Admiram°" as attitudes. a clarid
dencia imverturba'l"el. a energia e a 
br1vura tlos seus· reptzy,, ao .ran; ifo. 

rio pocl<'r •lespotico do Cattete. 
Fallam·"'O informações sobre a 

,·ida d<' João Pessn;, Pntrr. ;,s pared'!s 
de •11a casa ,. sob e,._,.. prisllllt que re
Yelamos i,qni ,Jn sna ,ugge tiva p~r
sonagem. 

Quando auditor geral d.!l l\larinhll 
cm 1!)14, o dr. João Pessôa começou a 

interessar-se p<>la arte de marcena
ria. Tendo comprado n3AJuella época 
uma mobilia na ,;\larcenaria Carvalho, 
rão lhe salúu a mesma a gO!>to. l\1an
d.-.ram-lhe um official para fazer re
parr.s nas pe,;a QU" careciam. 
i'fanu<'l ;\tor<'ira, um portugnez baixo, 
,;ro .. H•, trabalhou l!i tlla5 juntamen
te com o don'> d;, rasa. Finalmente, o 
serviço satisfez plenamente ao ex1gen
tP. frcg-uez. Jã então existia bôa ca
maradagem entre o marceneiro e o 
l>r, João Pessóa que manifestou áquel
le ~ua vontade em <'Ontinuar na 
,'.pr2ndizagem do rude officio. Trab:o.
lhariarn ,óm<'nte aos domingos na 
gara;:-e, por')_uanto o mestre Moreira 
não p,,dia, uos dias uteb, faltar ao 
estabclcciment.o onde (',lava -,mprc
gado, e :15sim o l:"'~nd..: presidente 
aprentl,.u. 

RIO, 7 - "A Esquerda·• aummciri 
grandes modificações na Marinha de 
Guerra. 

\'iajantes illustres 

RIO. 7 - O coronel Góes Monteiro, 
acompanhado do general Juarez Ta-

Yiajaram para a estação de aguas de 
Lambary. 

A eml.Mixaili• brasileira ás festas do 
Uru;uay 

RIO, 7 - Está deflniU1·ament,e con
stituida a embaixada brasileira que · 
partirá 110 proximo dia 11, a bordo do 
"Ame rica Legion ·• para Montevidto: 
Maurício de Lacerda. general Tasso 
Fragoso. Maurício ele Lacerda Filho, 
t.enente Saddock Sá e tachigrapho 
Sylvio Vianna Freire. 

Um ai:-radeci1nento da g-uarnição do ' 
":uuniz Freire" 
RIO. 7 - A guarnição do aviso de 

guerra "Muniz Freire" relatando ao 
"Diario de Noticias" sua estadia n0s 
mares do Nordéste pediu áquella fo
lha que agradecesse ao povo per
nambucano e parahybano o tratamen
to que lhe foi dispensado. 

O ministro da l\larinhl'. continuará na 
J)ll<ta 

RIO. 7 - Em virtude da apresen
t2-;i'io elo officiaes amnistiado.s, o al
m:rante Isaías de Noronha não mais 
deixará a pasta da Marinha. 

O mini5tro Assis Brasil Ia.la. sobre a. 
ituar·· d<: P ulo 

RIO, 7 - O ministro Assis Brasil 
em entrevista para "O Jornal" d'sse 
que a situação de São Paulo está per
feitamente normalizada, continuando 

normal, sC11do a substituição de ep1-
sodios naturaes sem maiores conse
quencias. 

São Paulo, disse, tem gente capaz 
e acredita que as modificações alli 
Introduzidas foram para melhorai-o. 
Adeantou ter ido duas vezes hontem 
ao Cattete para tratar de assumpios 
referentes á sua pasta. 

,\ opiI1ião do general Joã.o Mb-rto 

RIO, 7 - O general João Alberto, 
entre· istado, affinnou que está rei
nando a maior cordialidade em São 
Paulo mesmo depois da sahida dos 
elementos civis do governo. 

\ 

O automoveis da-1' R<'giii,o ~lilita• 
,·ão usar alcool 

R.IO, 8 - O general Firmino Bo.rba 
d~terrníuou que os autornoveis da 
primeira Região Militar usem alcool 
a titulo de experíencia. 

Terão passagem para regressar aos 
~P.US Estados 

RIO. 8 - Será organizada sob a 
fi ;caliz;..ção do ministro Lindolpho 
Collor, uma commlssão incumbida de 
fornecer passagens aos sem trabalho 
que desejem. regressar aos seu:; Est,a
dos. 

Mais um •tue se var ... 

R10, 8 - Pelo "Nyassa" foi d-:
port,ado o conhecido malandro portu
guez José Dias Santos, vulgo Perú, 
que se tornou celebre como agente 
provocador da policia do governo de
posto, durante os comiclos libera' s, 
onde sempre promovia dtstrurblos. 

O decreto do Tribunal Espccla.l 

RIO, 8 Subiu á sancção o decreto 
que cs~abelece o Tribunal Especial 
para julgar actos do governo passado 
Conforme já informámos, o Trlbun<il, 
que funcclonará na sala da comm s
sá-0 de Finan~as da Camara, será 
constltuldo pelos srs. Pinheiro Ch1-
gas, Carneiro da CW1ha, Serglo 0:1-

< Co:.t:...x;. •. ::.. 8• ~::..,-~ ... • 

Conego Mat~ias reire 
Chegou anle-lwnlem il csla r;i 

pilai o nosso illu,;lre ronlerr:1· 
neo conego l\hll11ias Freire, m:1-
jor houorario do g~creil11 e u111:1 
das figuras cenlrae<; do n1tJ, i· ' 
menlo revolucionnrio d" 1 de ou
tubro ne~la cidade. 

... O l.Jrnyo legiona riu parnh,\ ha· 
no, ((UC se incorporúra ú~ trop:is 
do eoron!'l .Jur.icY ;\J:11,.(alhiic~. 
acompanhou-as al;,~,'0s ;ltis se1-
lôes da Bahia. indo ak o J'io dr 
.Janeiro. de onde agor:1 r1•grcsso11. 
a bordo do" llaquin·· ". 

Os hubilanlcs da ruu l)11qlll' de 
Caxias, onde reside o <'onego • h
lhias Freire. prcslar:1111-lhe signi
ficali,a hornenage111. 1·n;.('dnnan
do aquclla arleri~t e illun~inan<lo
a, collocando aindn fai~as com 
inscripções dedicadas ao yibran
lc sacerdote. 

Yolla. de~sc rnodo. o illusln• 
confrade ús suas Ht'lividadcs iPr
nnlislicas e ao co1niYio dos ~c11, 
numerosos amigos e admirado
res. 

O dr. Anlhcnor 0:1\arro. ink,·
Yenlor federal, , i ·iton o cone''º 
Jnajor J\lalhias Freire 1•111 c,11~1-
µanhia do secrt'lario do Inleri,,r. 
dr. Flodoardo da Sih·cira. 

---(1::[)--

U ill ,Jus nussus culi11.bur11-
dores 'publicou nrl ctli
çiio de domingo ullimo. 
desta folha, interessante 

artigo de critica ri açudagem no 
nordéste. 

Além de conhcCl'r. pnlmu a 
palmo, os sert6cs pamhybr1nus, 
u sr.!·. L. escNve com apuio em 
dridos es/alisliN1.·, f nr11eritlr1s 
por rrntoriclncles no ussumplo. 
De modo que o seu trablllho 
precisamente 110 momento e11; 
que Ira um p((ral!ybano cliriuin
do a pasta da Fwção e () bras 
Publicas, é de uma eviclcn/e op
porlunidade. 

A serem precisos os rtlyr1ris
mos colhidos pelo nusso colfn
borador, vê-se que o nusso Es
tado é aquelle que tem menor 
metragem cubica em volume 
d'oqua represada. 

Si compnrnrmos a cif ru rias 
populações nos Estados do Geri
rá, Rio Grande do Norlr <' Pa
rahybrz, com o desrnvuliii111enlo 
da açudagem, resalta, desdl' lo
go, a nossa esmoyodorr, inferio
ridade nos benefícios recebidos, 
o despeito de cr1b.r·r-nos o se
gundo lugar no computo rensi
lrtrio. 

E' assim r1ue, o Cellrcí, co111 u 
sua pop11la~·ão calculada em 11TJ1 

millzrJ.o, seiscentos e quin;;.e nril 
habitantes, tem uçudes </UC Ili'· 

mazenam mais ele qllinhenlos 
milhões de metrns cubicos d'u
gua; o Rio Uranrle do Nol'le, 
cuja populaçiio é de selece11/os 
e vinte mil habitrtnlcs, poss11r' 
represas com crrpacidnú<' porrt I 

mais de oitenta e dois milhrics 
de metros c11bicos. J:,11/r<'/1111/11, 
o Parahyba, que t<'ITI popnlarrio 
pouco inf!'rior ri do <:1•11ru ,, 
l(lll1SÍ du11s /!C'Z('S SI/ 11r•rinr li ''" 

Rio Grnnde rlo Norl<', l'''[Jislo 
openas sele milhril's <' /anlos !li<'· 
tros cubicos. 

Commr•ntonrlo es/o 1/esiu11r1'· 
dar/e n(J distribuiçâfJ dos s11 roi
ços de assislenria 11r1 nnrd,:slr·, 
{rtZl'mol-o /rto s<Ímen/r· par11 J11s
lific11r r1.~ ml'did11s 11111• !'l·rlo
menle o sr. ministro .los<; ,1 nu·
rico lom((rcÍ, 1·11111 o inl11ilo e/,. 
dislrilwir, 1•r111i/11fi1J111111•11/1•, 11r·
los E.~lmlos flaycllru/os, os bc111·
ficios publicas. 

---:j(OJJ:---

IMPRENSA OFFICIAL 
Esta repartição recolheu aos cofres 

do Thesouro do Estado, no dia 6 elo 

corrente, a renda dos dias 4 11 5 111 

importancia de 999$640 e hontem 
h... ~ l,n, _..,_ .... _ .... ._..., 

Uma ~nlrczvista com o coro

nczl Joaquim avora, pacz do 
=================~======== 

gcznczral JuarQZ Tavora 
===========~=========== 

Ern di~· de no,·, 1111.Jro. um redactor 
.lo Jon1al · O Po.o'', d, Fort,;1Jcz~. 
l'ntrev,~tou o coro110I Joaquim A;1to-
1·io do r-r:c;cilnrntrJ T ·i Jl'8, rc.c:idente 
em .Ja"t11n!J" Ti1 im, 1)ar' r],:, g, ne:·'\l 
.iu~.l'"Z Ta,·ora. 

O ,·c1 r;·alldo Cl"\l'I :1s lla.via ido 
<Í\41 "li, e,•jlit. 11, com fim ele ahrnç:.ir 
" llr:wo ,r, oluciJn~rio. qu<> ·uLào rc
gn:ss:..v,1 (I<' Be'e .. 1 e ,, [Jllf 111 lldO ,•1 ,, 

c1~ hn 111111Los ann, . 
O jomali.,ta p·1ssou para as r·ol1111•

na5 ele ,ua folha ;is dcclarar;,r5 obl•
cl:is <h 1·rJl10 ,. r~a1wjo, que clP~co11iH'
c1a estivcs:;e falando a u:11 rcp CS"ll· 

1 ;:uli'c da. imprensa. 
A r,~Ll'l'' ista fdi transmitlldn p<:h, 

/\ ;zc•1°i:1 Brasileira parn o ".Jorn'l] do 
Co:nm~1 C'io .. , cio Rio. 

,Ju)g;:uncl-a intcrcssa:i\c e po:· 1: ,o 

, fMSsamcs p .. ra as no~sas coiun,na, 
- O co,'lnf'l f. '1.in'la um homem 

fcrtc ! n. . u·t 1)hy.,ic!10P1ia moca a 
1-"Cllt<' vt'- lego q,H' o sPnbor é um ri~ 
r1arlão bem (lispost.o e alegrre - cli. se 
o redactor elo 'P0v0" após os pri
meiros ,. 1npruncnt~s. 

Nndn. rne1,i110. 1sso. são b:md,1-
cll's. Nàr, so•1 l'i. t~0 forte como você 
rl,,sr 1·,.p1,cJ11 o CJronrl Joaquim 
l\lltonio. 

O par cil' Ju;irr z Tavora. co111 os 
seus 87 ,urnos de idade, estava dean
te do jornalista, e tinha esse asperto 
saudavel r sympathíco dos sertanejos 
cearenses. Confes~ou elle que viera 
especial!,1cnte a esta capital para 
abraçar o filh? querido, em r111cm ha 
nov" annos 11'.l.O punha os olhes. E,
tava em casa dP urn genro. P, entab'J
lando a p:1lr~tn1, o v.,ner~nrlo anr.iiío 
falou com muita lor:n1ncidacle, fRmi
liarmrnte, .~em su~peitar U'll morn~nLO 
que 'sta:~ a ti I ã(ar com um JU n, li -
ta, a qUP,Pi por iss0 mesmo foi far.il 
prolongar a palestra. E. conversando, 
o coronel Joaquim Antonio narrou 
factos ~em qualquer reserva. com 
simplicidade e clareza verdadeiramen
te acimiraveis. 

Onde nasceu, coronel? 
- Nasci no Jaguaribe Mirim 
- E o 11;eneral Juarez? 
- Tambcm nasceu lá, como os de!· 

mais irmãos. Nasceu na Pazrncla 10 
Embargo, quC' fica tres leguas acima 
da villa O nome de,lle foi o irm lo 
mais velho que o escoll1°u. 

- Qu<'r dizer o presidente Ferniin
des Tavora? 

- Ell" m<'smo, sim. Minha mulher 
reclamou. dizendo que aquillo em no
me est.rangeii'O, muito <lilficil para os 
matutos nprendcrcm. Ma~ lªernanr'ô 
implicou. dizendo que Juarez era o 
nome de um general muit.o valent" r 
muito brigador - e contou lá ur.1a 
historia muit,o 1.Jonil11. O menino t ve 
mesmo de ch.im::ir-se Ju:irez De l'rr· 
mn que agora. depois da Revolução, 
só me lembravam aquellas pala, ras 
nome de um grande general. 

Poucas pessoas não conhecem com 
certeza 11 idade cio general Ta,·ora 
Ninguem ignora que elle é muito moço 
e representa perfeitamente a mocid:1.
de brasileira; mas pouco.s possuem 
informação exacta sobre a lêlade rio 

Interesses do Estado 
Dc\Till e"ilar concluiclo~. 1 

11é1 pro ·irn:1 sern,,né1 os 'il'J'· 1 

, iços cfo es( r,1d,1 cn 1Toc:1\ e I 
eJ11 constn1r<Jio dcsl<i c,1pi
léd :1 Lu<'L'11:1. 

i\i11d;1 :inlc-honlcm o chc-
1'1· do go\'rrno isitou o allu
dido lrccho, indo de nulo-

1110\'el :11 r O ponto lcrn1in:1 I. 
-- (1::1)- -

Registo de 11asci111en to 
O <fr. Ant.lH nor N~ vPno rcc~h~u o 

rgulnLr <lt:;pricho. 
Sr. l11lcrvc11lor f''ed,.n•I Jc,,i" 

Pessoa. 
R.io. r. - Uezcmbro de 1930. 
Comn•1wlco vossu conhecimento e 

fins divulgl'çáo foi asslgw1.do sr ,umV 
decreto govct'no provisorio. º"ereto 
n." 19 .425, de 24 de novembro d 0 1!130 
Amplia o praso par;, o ·registro 1.cm 
.. :~t.::. ~v ...... ._ .... !.::.\..::.to ... C.ic .... c::~C.c.., _!..: 

r·lwfr n•voll'rionm io rio Nortr Or,, 
o cormwl ,Joaquim A,llcnio aff1r11101i 
ao rerl:ic\'lr cio ''Povo" que o s 0 11 f11l10 
ront::> mcncJ de ~:l anno .... trmlo na~
r rtn <'11' .irinriro ,Je I E93. 

A ·fiCVlli:, r v 0 1lH) Í'lZPndr1rrl ceal'CJl-
5(' 11;,1 rou porml no:·c:; da !nfa11eio do 
1!• nrral, r111r fez os s0 us pritnrirc~ PS· 
!, Hlcs n.1, cidad<' de Q11ixacl{. on<J~ CU"· 
S'lll wn:i r "'col.i primaria. Mai~ tar'l" 
J111n z !oi. para a cldaclr do Cra•,0: 
alt111P11 '<11 de utn colleglo dirigid:>por 
u111 etc. ·en~ llc·,. o enL- , paur, car
Jotn que é o actual bispo cl< Cara
tl:1''"· lr1.1:'w do dr. Beli~a-·io Tr..1or:, 
o c"<-diefc cl<' Policia do Ui. 11 iCLo Fr~ 
dr , ' Nrste ponto o ,·,,rem 1 .Joa
rpum Ant'lnío cii~se, n•rnemoramlo a 
l:1,•uwla d'l lili1o. 

• E:·a u111 mrnh,o n Ulfo viyo; 
3[H 'i 1'l., '-' ! C'ÜCo etrl 1Ji11 lllllllllO 

t'). rt-:tudr 5 lii:"<"l'1 cl:inn.-,, ._J'Wt"PZ T·1-
,·orn fr'-m Ptn F'c,•·t.elf'za Aqui fez 
t'- . ex·, nw5 pren r'l ..,,·io~, pai 1111do ele 
p:115 para e Rio, 011dc s,:1 .1 ,tlricul:,11 
n« F...-cola M'llt.ar 
. O jom~L,;t'1. e,ocou cn,ão a figura 
d< ,Joarjlum Tavora, o brr, c1 ,-Pvolu
cionnrio d" 1924. cm S Paulo onde, 
pr-rclcu a ,·!da na luta oor um 'Brasil 
melhor. O cor, 1el .Tra'J'I m Antonio 
fez ent'i0 e~tr rq. 'lro: 

- Quinzim e,a o l!l ·1s r,;t1 dio I 
mas nas lições ninguem vcneí:,i a J,m~ 
rez. 

Depo.~. na mesma <Jrck111 clr rvo-
1·2,•;ões relembrou a pass:11;em d~ C ,. 
lu11111a Prcsies atra•·és elo Cca,·á, di
zendo que Juarf'z T'lvora havi<l cn
carre[ad0 a Luiz Carlos P,·estes de 
e11trcqar a sua carabina predilecta ao 
v~lhinho saudoso. Lui: Carlos ?IPs
tes não pêde entretanto f 1er a en
trer::a pessoalmente, por s:e ter extra
·ia,Jo o portador que ti vem a mi"- ,ão 

ele l ntrcq,i 1-a: mas o co 1m ,'1dant 
ci'.I famosa Columna. C'll' eompcn~a
çJo, rnanclou ary yellünlvJ a sua pr, -
p; 11 c:,.rabin'l. Tam• cm S1qL ira 
Ca ando 1'!.o Ce 1á. , f'· 

senteou o pae de j11an z rouL o eu 
p· pno ca ·alio. 

T:Jterpcllat1o sobre a ar·tnal Rno
luçao. o coronel .Jo,iquJJn Antonio elo 
Nascimento Tavora re.~poncteu. 

- Como das outra.s vezes. fiquei sa
tisfeito quando rebentou o 1110\'imen
to. apezar d,, já ter wn filho murto 
na Juta. Disse então ccm1u.bo "De1-
,:11 .Juarez trabalhar pela cau ·:.t. a ver 
se a ~f'nle endireita 'isto". p:;1° está 
tudo errado no Brasil. onde ::i lei é a 
.·ontade dos homens . Dcixu. que ell'é! 
lute pelo Bra,il ! " 

Drpois. e\'ocando novamente ,Jo'.l-
11uün TaYora, o filho morte, 1 11 n lrl-
11ao c'e S. Paulo, accre C"11tou 

- Além disso. Juarez. fez mwto bem 
rm se meter no movimento. Foi e ºª 
o p:'liao qur lhe fez Quinzini, 1 a hC1n1, 

ela morte. 
O c·1ronel Nascimento alfirtll"lll, en

tretanto, que embo•·a fc. ,f o fl u 
~r'l.nde. o St'u imrnC'nso des,•jo. niio 
acreditava ::, principio na vict,ria da 
Revolução Ass.im foi e "nl e' t1 a. ,.w
nriria alrgrit'l que recebeu a noticia al-
1·ic1.rrira. E. ao recebt'l-.t tuclo lhe 
pnreri8 11,11 sonho. E ccncltu11 tr, ,t•· 
,llmeute: 

- Fiquei tão satisfcit0 P rmou•ma
do, que passei duas 11oit1: s, m rlor
m ir, custrndo-me a ,lCI"<.,h'\r n ,;,,~ 
gloria." 

(lJu .fl'rn,tl no ''1•1l'lll<'•"<' ,,. do H.io1. 

llllrrior dor ,·a il O clwle ,t Gover
no l'rc:.1 isorio da ncp 1blica tlu K la
do: Unich · do Br: s1I clccrcc . 

Arl. Unico - Fica nmpli,tda alé 
qn:it.ro mezes o ornso ele B, nt 1 dias 
ele que t rat.:, o arli ,o 1·J cl re 111 • 
111r11to E1pprorndo pelo cler' ·to ll'lfllelo 
1,1.:i·l:l <,e 2 de <lrz mb e> cl, l!J':ll 
•'"Ili rr, <10• q11<1r , dr," ·vc ,. · !': , 
t 'cios ssrn 11111llas !IHl p!'ndtltlc rlc 
juslific,1ção judici,il cs 11a < m~ llos 
oerorndo · nos logart s d .t.,u1tl'S d,i 
sédc dos c·Htorius nas condições rx
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PARTE OPFICIAL 

ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. DR. ANTHENOR 
NAVARRO 

Govêrno do Estado 

Decreto n. 31, de 8 da· dezembro de 1930 
ESTABELECE MEDIDAS DE PROTECÇAC 

E FOMENTO A INDUSTRIA DO ALGODAO. 

o interventor federal neste Estado, tendo em vista a necessidade de 
proteger e fomentar a industria do algodão e em complemento ás providen
cias do decreto n.• 22, de 22 de novembro de 1930, 

DECRETA: 

Art. 1.0 - Fica instituída, obrigatoriamente, a classificação dos far
dos de algodão que se destinarem ao commerclo interno, antes de sua repren
sagem para exportação. 

Art. 2.0 - Para cumprlmento da disposição contida no art. anterior, 
serão considerados "mercados de algodão" as praças, onde houver departa
mentos ou postos de classificação, subordinados á Delegacia do Serviço 
do Algodão. 

,Art. 3:• - Os trabalhos ficarão a cargo dos Departamentos e postos 
de classülcação do Serviço do Algodão e obedecerão ao methodo adoptado para 
a classificação de e:,..l)Ortação, regendo-se pelos padrões officiaes do Ministe
rio da Agricultura. 

Art. 4.• - Os fardos apresentados para classificação que não conti
verem apposta á aniagem, com chapa apropriada, a marca da prensa, de 
accôrdo com o fac-símile depositado no Serviço do Algodão, serão apprehen
didos para effeito de identificação, lavrando-se o respectivo au~. ficando o 
prensador sujeito á multa de 10 000 por fardo, além da em que incorrer por 
fraude verificada, conforme o decreto federal n.• 15.900, de 20 de dezem
bro de 1922. 

Art. 5.º - As multas por falta de marcas nos fardos, a que se refere 
o art. anterior, serão impostas ao prensador, logo que seja c;qnhecido e tenha 
decorrido o prazo de 5 dias para sua defesa, pelo chefe do 'uepartamento ou 
Posto de Classificação a que estiver subordinado o mercado de algodão onde 
foi verificada a infracção, cabendo recurso, obrigatorio. também no prazo de 5 
dias, mediante previo recolhimento, para o delegado do Serviço do Algodão. 

Art. 6.'' - A classificação será feita no local para tal fim destinado 
pelo Serviço do Algodâ;o, versando exclusiv_amente sob_re as amostras extrahi
das dos fardos inspecc1onados, tendo por fim determinar a classe e o typo a 
que corresponda o algodão, segundo os padrões officiaes. 

Art. 7.0 - A classificação será solicitada verbalmente ao Departa
mento, por qualquer dos interessados: vendedor, comprador _ou ~ommissario, 
sendo resoonsavel pelo pagamento da taxa quem fizer a sohc1taçao. 

·Art. 8.0 - A taxa cobrada pela classificação dos fardos do algodão, 
que se de tinarem ao commercio interno será de cinco réis ($005) por kilo. 

Art. 9.0 - Fica instituido na Delegacia do Serviço do Algodão, o re
gisto de marcas commerciaes para o producto beneficiado. 

Art. 10." - O registo será feito mediante requerimento do interessa
do, do qual conste o typo e classe em que se enquadre a marca. 

Art. 11.0 - Uma vez deferido o requerimento, expedirá a Delegacia 
do Serviço do Algodão uma guia para recolhimento ao Thesouro do Estado da 
taxa de registo. 

Art. 12.0 - Mediante a apresentação do certificado de recolhimento, 
fornecerá a Delegacia do Serviço do Algodão, aos interessados, uma certidão 
do registo das marcas. 

Art. 13.• - Será considerada fraude punível com multa de 300$000 
a 2:000$000, a apposição nos fardos de marca que não corresponda com a 
classificação official dos mesmos. 

Art. 14.• - A fiscalização da collocação das marcas commerciaes 
ficará a cargo dos funccionarios do Serviço do Algodão e da Fazenda Esta
dual, que lavrarão os respectivos autos de infracção, fazendo-se assignar por 
duas testemunhas e pelo infractor ou seu representante, caso esteja presente. 

Art. 15.º - Se houver recusa á assignatura do auto, por parte do 
infractor ou seu representante, constará do mesmo a declaração respectiva. 

Art. 16." - O infractor será intimado, por officio, da lavratura do 
auto e produzirá sua defesa no prazo de cinco dias. 

Art. 17.• - Instruído o processo com a defesa do infractor será jul
gado pelo Delegado do Serviço do Algodão que, no caso de imposição da 
multa, mandará remetter ao Thesouro do Estado uma guia de recolhimento da 
importancia da mesma, intimando o infractor para recolhei-a no prazo de 
cinco dias. 

Art. 18.º - O infractor poderá recorrer do despacho de imposição da 
multa, dentro de cinco dias, contados da data do recebimento da intimação, 
para o secretario da Fazenda, medlan, e prévio deposito da importancia 
da multa. 

§ unico - Os infractores residentes no interior do Estado, poderão 
recolher as multas ás Mesas de Rendas. 

Art. 19.º - Da decisão que ab~olver o infractor haverá recurso obri
gatorio para o secretario da Fazenda. 

Art. 20." - As multas que não fôrem recolhidas no prazo estabele
cido no art. 18." serão cobradas execu~iv2mente. 

Art. 21.• - Os funccionarios autuantes terão direito a 50 % das mul
tas impostas, depois de recolhidas. 

Art. 22 .'' - A Delegacia do Serviço do Algodão organizará padrões 
off!ciaes de algodão em caroço para fornecer aos proprietarios de estabeleci
mentos beneficiadores e a outros intere~~ados, pelo preço de custo. 

Art. 23.º - O algodão em caroço fica dividido em tres qualidades, 
assim denominadas: 

Primeira sorte 
Mediano 
Segunda sorte: 
a1 - será considerado de primeira sorte o algodão em caroço de 

bôa cõr, sem distincção de classe ou zona, com poucas "crueiras" e capulhos 
atacados por pragas, podendo conter folhas e ciscos naturaes ao algodão, que 
beneficiado produza pluma correspondente aos rtypos um a tres dos padrões 
offlciaes cio Ministerio da Agricultura. 

b) - mediano será o algodão em caroço, sem distincçií.o de classe 
ou zona, de côr regular, com "crueiras", capulhos atacados por pragas e ou
tros defeitos, bem como folhas e ciscos naturaes ao algodão, que beneficiado 
produza pluma correspondente aos typof 4, 5 e 6 dos padrões officiaes do Mi
nisterlo da Agricultura. 

CJ - segunda sorte será con!iderado o algodão em caroço sem dis
t!ncção de classe ou zona com todos os defeitos naturaes ao algodão, que be
neficiado produza pluma correspondent~ aos typos 7, S e 9 dos padrões offl
claes do Minlsterlo da Agricultura. 

Art. 24.' - Os estabelecimento brne!ic!adores de algodão só poderão 
iniciar seus trabalhos depois de registados na Delegacia do Serviço do Algo
<lií.o e de ln,peccionados por funccionarios da mesma Delegacia. 

Art. 26." - Uma vez examinado o machinismo e julgado em condi
r;ões de funcclonar, a Delegacia, pelo seu preposto, expedirá uma guia de licen
ça que wrá exigida pelas MeMs de Rrnr\as, por occasiiio do fornecimento das 
gulas de desembaraço. 

Art. 26." - Não estando o machinismo em condicócs de funcc!ona
mento, o empregado encarregado du Inspecção dará lmmediatamentc sc!encia 
do occorrido á repartição competente. 

Art. 27." - Não será concedida llcenra ao c:;tabeleclmento que dei
xar rle preencher as seguintes condiçôeP 

a1 - Descaroço.dores ~m bôas rondições technicas, isto é, possuindo 
snras bem emolladas, co%ellas pet1eltas e bem ajustadas, rotação regulada de 
urrôrdo C'Om o typo da fibra e escovas em perfeito estado; 

b> - Deposito de pluma que não tenha o piso feito de madeira, ci
mento ou outro material adequado, paredes revestidas e tecto forrado; 

cJ - Deposito de algodão em caroço com o piso pelo menos de 
tijollos dr. bôa qualidade rejuntados com cimento; 

d> - Deposito para guarda de Rementes e algodão enfardado. 
Art. 28. º - .Os compradores de algodão em caroço que não possul

rem machinas de bene!!clamento são obrl1sados a ter o deposito de accôrdo 
com a alinea e do art. 9.", sob pena de multa de 50$000 a 2 :000$000. 

Art. 29." - Os fa.rdos de algodão produzidos nos estabelecimentos 
de beneficiar devem conter uma unica qualidade de algodão e ser perfeita
mente envolvidos em anlagem em bôas condições, contendo o numero de or
dPm, a marca registada feita com chapa apropriada de accôrdo com o fac
strntle deposlt.ado na Delegacia do Servi('o do Algodão, nome do munlclplo de 
origem, tara, peso em kllos, legenda "Parahyba", data do enfardamento e In
dicação da qualidade do algodão. (1. · sorte, mediana, 2.• sorte e refugo> 

Art. 30." - E' expressamente prohlbido amarrar fardos de algodão 
com cipós, cordas ou envolvei-os, com e ·telras ou anlagem estragada, tle modo 
a nã.o proteger o conteúdo. O lnfractor soffrerá uma multa de 50$000 a 
2: 000 000 e o dobro na relncidencia. 

Art. 31." - Será concedido um premio de 5:000$000 ao primeiro par
tlcul:tr ou empreza que, em cada munlclpio, fizer 1notalla.ção moderna para 

DEMONSTRAÇAO DA RECEITA E DESPE~A DO ESTADO I 
Saldo do dia 6 . . . . . . . . . ... 
Recolhimentos feitos no Thesou

ro no dia 8: 
Pela Recebedoria de Rendas •. 
Pelas Mesas de Rendas e outrH 

repartições • • . • • • • • • • • • 

Despesa effectuada no dia 8 

Saldo para o dia 9 ..... . 
No Thesouro ..... . 
~o Banco do Estado da Para· 

hyha ...........••..• 
No Banco do Estado da Para

hyba, para constituição do ca
pital do Banco Hypothecario. 

No fü•,nro Central ..... . 
Noutros pequenos bancos 

Sommi> ... 
Thesouraria Geral do The 

Pes<;t,a. 8 de dezembro de 1930. 
O thesoureiro geral, 

Franca Filho. 

4:000$000 

21:930$939 

:a/11 :402$234 

167 :863$210 

720:587$153 
100:000$000 
60:000, 000 

1 . 245 : 085$.fb9 

25:930$939 

1. 271 :OH\. 348 
11 :1638751 

1 . 259 :852~f197 

1.209:8!'>2;;:;597 
souro da Parahyba, em João 

O escripturario, 
Manuel Dantas Filho. 
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beneficiamento de algodão, de accôrdo com os planos fornecidos pela Delega
cia do Serviço do Alg9dão, dispondo de: 

a) - pred!o amplo, de bõa construcção, contendo divisões para ar
mazenamento, em separado, dos tres typos de algodão em caroço; 

b) - deposito apropriado para sementes; 
e) - installação completa de beneficiamento, composta de limpa

dor, alimentador, descaroçador e condensador; 
d) - camara para expurgo das sementes produzidas. 
§ Unico - O premio será concedido mediante parecer do Serviço do 

Algodão sobre a regularidade da lnstallacão. 
Art. 32.º - Este decreto entrará cm vigor no dia 1.0 de janeiro de 

1931, com excepção dos artigos 24.0 a 31.0
, que só vigorarão a partir de 1 • de 

julho do mesmo anno. 
Art. 33.º - Revogam-se as disposir;ões em contrario. 
Palacio do Govêrno do Estado da Parahyba, em João Pessôa . 8 de 

dezembro de 1930, 42.0 da Proclamação da Republica. 

ANTHENOR NAVARRO. 

FLODOARDO LIMA DA SILVEIRA. 

St>crctari:; do Interior, Justi('a e ln
strucção Publica 

EXPEDIENTE DO GOVERNO DO 
DIA 6:: 

Despachos: 

Petição de José Maria Tavar~s Pin
to, vice-director interino do Instituto 
Bananeirense, allegando já t.::r entrado 
C:)m a primeira prestação para o fis
cal, que tem recebido regulannent·? 
cs seus vencimentos e "faltando o 
Estwo entrar com a primeira or:.,ta
rão para o referido Institm,o ··, pede 
paga,ment::, da dita prestação. - A' 
~ecção da Instrucção para informar. 

Id9m. de Agenor Clemente dcs San
tos, pe<l.indo a ~nclusã,o de seu nome 
na lista dcs candidatos ao concurso 
de ch~fe de cultura do Dentro Agri
c.:,la "Pres:dente João Pessôa" .-De
ferido. 

Secretaria da Fazenda 

EXPEDIENTE DO GOVERNO DO 
DIA 5: 

Petições : 

Do ba.charel Belino Souto juiz mu
nidpal de Ingá, requerend~ o paga
mento da quantia de 150$000 a titulo 
de primeiro estabelecimento - Pa
gue-se a quantia de 150$000. 

De d. Ignez Lydia da Costa Gon
çalves, requerendo dispensa da 2• 
prestação do imposto predial de sua 
casa sita á rua Barão do Triumpho 
sob n. 459 - Deferido, á vista das 
informações e com fundamento no art. 
12 da lei n. 677, de 21 de novembro 
de 1928. 

De d. Maria Amelia Carneiro da 
Cunha, requerendo dispensa da mul
ta referente ao imposto de seu en
genho em Serraria - Em face das 
informações da mesa de rendas de 
Bananeiras, não ha mais que defe
rir. 

De Domingos de Medeiros Ramos, 
administrador da. mesa de rendas de 
Prlnceza, requerendo ajuda de custo 
por ter se transportado da de S. João 
do Carlry para nquella - Pague-se, 
de accordo com o calculo procedido, 
a quantia de 306 000 

Folhas de pagamento: 

Do pessoal que tnbalha em servi
ços de transporte das obras publicas 
no perlodo de 28 de novembro a 4 
do corrente - Pague-se a quantia de 
131 500. 

Do pessoal que trn.balha nos servi
ços de installação electrica do PaJa
clo da~ Secretarias, no mesmo per!o
do - Pague-se a quantia de 42 000. 

Do pessoal que trabalha no a.ssen
tamenlo de portas etc. do Palacio do 
Governo, !drm - Pague-se a quantia 
CIP 226,,000 

Do pessoal que trabalha em servi
c:os no predio da Secrelnria da Seg~ 
rança e A~sistencia Publica - Pague
se a quantia de 306$000 

Do pessoal que tr•tbalha em demo
lições de predios na run Barão do 
Trlumpho, idem - Pague-se a quan
tia de 54$500 

Do pessoal que trabalha em servi
ços no Almoxarifado Geral do Esta
do, Idem - Pague-se a quantia de 
213 000. 

Do pessoal que trabalha. em .con
ducção e arrumação de material da 
Secretaria da Segurança Publica e 
Obras Publicas, ldem - Pague-se a 
quantia de 144 000. 

D<.> detentos que trabalharam em 
limpeza e terraplanagem do Campo 
de Aviação, no perlodo de 29 de n0>
vembro a 5 do corrente - Pague-se 
a quantia de 79$000. 

De Benigno Garcia., por conta da 

sua empreitada para assentamento de 
soalho no andar terreo do Palacio das 
Secretarias - Pague-se a quantia de 
1:200$000. 

Contas: 

De Jcsé Diogo Ferreira, pelo forne
cimento de calçados ao Centro Ag-ri
cola "Presidente João Pessôa" - Pa
gue-se :i. quantia de 1: 380 000. 

De Alfrêdo da Silva, pelo fornecl'
mento feito ao Superior Tribunal de 
Justiça do Estado - Pague-se a quan
tia de 90$000. 

Do mesmo, idem ao Tribunal do 
Jurv - Pague-se a quantia de 
120$000. 

Da Anglo Mexican Petroleum Com
p1ny, pelo fornecimento de combustí
vel á Repartição de Aguas e Esgo
tos - Pague-se a quantia de 200SOOO. 

De José Feliciano & Filho. pelo 
fr,rnecimento de material ao Centro 
P gricola "Presidente Joã.8 Pessôa" -
Pague-se a quantia de 124$000 . 

Do tabellião dr. Pedro Ulysses de 
Carvalho, proveniente de serviços fei
bs para o Estado - Pague-se a quan
t:a de 31$000. 

Do dr. Antonio Pessôa Filho. pro
veniente de despesas feitas com as 
f -:equias do presidente João Pessôa no 
Rio de Janeiro e outras despesas -
Pague-se a quantia de 42:858<100. 

CXPEDIENTE DO SECRETARIO DA 
FAZENDA: 

Petições: 

De Anco Mareio, requerendo baLxa 
ela collecta de seu gabinete dentario 
em Itabayana - Deferido, pagando 
o imposto correspondente ao 1° se
mestre, de accôrdo com as inforn1a
ções. 

De Ludgero Dias, requerendo dis
pens!t do imposto de seu machinismo 
de beneficiar algodão em Galante -
Deferido, pagando o imposto C'ones
pondente a um semestre, de accôrdo 
C'.>m o art. 21 da lei n. 677. de 21 
de novembro de 1928, publicada com 
as alterações constantes da de n. 
698, de 14 de outubro de 1929, .isto 
não ter o requerente feito em tempo 
a declaraçã.o de que trata o art 41 
ela mesma lei. 

De José Maria de Medeiros, reque
rendo dispensa do imposto dt> ven
dedor ambulante - Indeferido, de 
accôrdo com as informações. 

De João de Araújo Chagas, reque
rendo dispensa da 2• prestação do im
posto de seu armazem f:le compra de 
algodão em Gur!nhem - Indeferido, 
cte nccôrdo com as Informações 

Tribunal da Fazenda 

SESSÃO do dia 5: 

Contas· 

O Tribunal visou as seguintes· de 
José Dio~o Ferreira, na importancia 
de 1 :380$000; de Alfrêdo da Silva, 
nas de 90$000 e 120$000; da Anglo Me
xlcan Petroleum Company, na de 
200$000; de José Feliciano & Filho, 
na de 124 000; do dr. Pedro Ulysses 
de Carvalho, na de 31$000; e do dr. 
Antonio Pessôa Filho, na dr 
42 :858$100. 

De José Diogo Frreira, pelo forne
cimento de calçados para a Força 
Publica, na importancla de .. 
12 :250$000 - O Tribunal nega visto 
em virtude de não corresponderem os 
preços do fornecimento aos do con
tracto assignado na Procuradoria da 
Fazenda 

Petição: 

De d. Ma.rla da. Ga.ma Oliveira, ro-

querendo o levantamento de deposito 
- O Tribunal reconhece o direito da 
requerente ao levantamento do de
posito em apreço 

Prestações de contas· 

Do porteiro da Secretaria da Segu
rança Publica, referente aos adianta
mentos de 130$000 e 50SOOO. 

Idem da Guarda Civil, do adianta
mento da importancia de 50$000. 

Idem do porteiro do Palacio do 
Governo, do adiantamento de . . 

• 103$000. 
Idem do porteiro do Thesouro do 

adiantamento de 70SOOO - O Tribunal 
julgou certas as contas apresentadas 

Secretaria da Fazenda 

EXPEDIENTE DO GOVERNO DO 
DIA 6· 

Folhas de pagamento 

Do pesscai do Serviço de Sanea
mento Rural da séde e Postos do in
terior, referente ao mez de novembro 
findo - Pague-se a quantia de .. 
22:466$665. 

Do pessoal diarista e trabalhador 
do Centro Agrícola "Presidente J oã.o 
Pessôa" idem - Pague-se a quantia 
de 3:850$500. 

Petições: 

De Manuel Marques da Silva, guar
da-fiscal da Fazenda, requerendo aju
da de custo por ter sido removido da 
Mesa de Rendas de Alagôa do Mon
teiro para a de Princeza - Pague-se, 
de accõrdo com o calculo procedido, 
a quantia de 222$000. 

De d. Marietta Medeiros de Almei
da, requerendo dispensa do imposto 
predial de sua casa sita nesta capital 
á rua Duarte da Silveira n. 1. 236 -
Concedo reducção de 50%, com fun
damento no art. 19 § 2" do Regula
mento n. 43. de 1892 e á vista das in
formações. 
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BIBLIOGRAPHIA 

Recenseamento do Brasil: - Te
mos sobre nossa mesa de trabalhos o 
,·olume IV , 6' parte desse \'asto tra
balho estatístico a cargo do ministe
rio da Agricultura, Industria e Com
:nercio -.: Dircctoria Geral de Estatís
tica. 

O citado Yolume contem cerca de 
720 p inas, contendo numerosas il
lustra('õrs e dados preciosos 

Revista da Academia Brasileira de 
Letras: - Accusamos o recebimento 
dos numeros 105 e 106, dessa impor
tante pualicação mensal que se edita 
na capital do Republica. 

Os dois fo.sciculos em apreÇ-O são os 
referentes aos mezes de setembro e 
ontubro. respectivament". 

Acompanhados de um cartão do sr. 
Matheus Ribeiro, secretario da Fa
zenda, recebemos o "Relatorio sobre 
a remodelação da contabilidade do 
Montepio dos Funccionarios Publl
cos" apresentado ao director-presi
dente desse departamento, pelo con
tabillsta sr. Francisco d'Auria e ou
tro folhêto intitulado "Tabellas-Em
prest!mos a longo prazo e constru
ccão de casas", do mesmo contabi
lista. 

Essas obras sahiram das offi
cinas da Imprel a Official. sendo am
bas muita rn nuciosas. 
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Organiz_ação do Tribunal E~ecial 
O decreto que orr:rn iza o Tribunal 

Especial inser o em nos:;1 edição de 
2 deste, ncaba de ser r?formado cm 
diversos artigcs. 

Damcs abaixo o t.elegramma que o sr. 
interventor ff'<leral recebeu contendo 
~ ncv a11igcs que subsütuiram oo 
anligc.~ 

Off. n. 30 - Rb, 6 - Em addlta 
mento a:> telegra!Ilffia de 29 d' novem
bro conte11do o teor do c]-.cr to n. 
19.440, de 28 do mesmo mez, que orgo 
niza o Tribunal E pecial, t.nmsmilto 
as s:guintes disp:>sições do referido 
decreto, alterndas conforme nov?.. pu
lJl1caçao no "Diario Offlc:ul ' desta 
data· 

A':"t. 1 º - O G:>verno P.-0·1isorio 
l -;nfere ao T.lh1mal Especial rreado 
J.êlo decreto n. 19. J93. d~ 11 de no
I embro de 1930, artig·:> 16, a colllpe
tenciu que lhe cabe para, rm def sa 
<i"S princípios do regim::!n republicano, 
do ctecoro e prestigio da administração 
do erario publico, da ordem e elos in-
1erE'iSeS publicos em geral, impor as 
sancções e d~termin:ir as providencias 
de caracter pclitlc prevista; neste 
decreto, reservando-se, porém, o Go
verno ProvL<JOrio a faculdade de appli
ra!-as ""de plano", quando entender 
c-,nvenient~. 

Art. 2. •· - O Tribunal Especial jul
gará tambem, na conformidade das 
leis (lll vigor, oo crimes pollticos e 
funcc10,1ae-. excluídos cs aforad~ 
nas Justiças ordmarlas, os qun 'S con
Llnuarão a :;er proc . :idos n I forma 
cilq u ll e.s . 

Ar. 6. • - PJ.ra °" , ffcit - d~· , 
dec!·eto, c'ln.slitufm acws e prn.ticns 
pa•-!vels das sancçõe- e provlc:enclas 
11ell :.s € taoolecidas: 

a l applicação ou u ind 'bito ou 
:ri e guiar dos <iu1heli • 0,1 ha1, .·e<; ou
lJ!icos; realiZaçâo <'' contrac -e; ma
nifem· mtnte pr~Jud1ciaes no Est:ido 
e, em g 0 ral, tod'.l o a,.to ou prnt ca d.? 
1mprobidai c,ntra a !c!"lLin publl 
l':t 

Arl. 7 • - As f'l"'>V dencin e ':in
cçôc·, de caracte, polit!co a quê' rc 
1 efere es• _ decr~to p:;aer1J.o e n.ppll
cada.:: cumulati\amen~ !' C'>n-..:;t1r.io 
11() seguiu!.:' 

. 8. - As pen:is de dir .J com
rnurn pcderá0 ser appl!c:i.d l L nu a
tivamente com as sncçé.c> t' prod· 
denc!ac; do n, t,yo 7 • 

Art. !l. • mi mnisar > por 
cln.mnc, c:i.ll!adcs n fa.zend der I 
fstactoal cu rnur,!cip.1! e rr t,tuiçâJ 
cL qualquer qu :1 inCiº . , ... ment~ 
recebiàa dr; cofres publicc p cteriio 
~r dete,mln.i.:i!IS < rn pr -J ~ > d~, 
::i.ncções, penas e pro ,dencL . ., a qu 

•? refere r,t, decrtto 
• r • 10 -- Na apphcnção d p.::>na-, 

r- ~õc.s e prov!denci a que ref~re 
este decreto. o r,-ibuna! terá rm vista 
os Interesses nac :>n:i - n °~ uranç::i. 
cl ordem publica e ac; ct.cu , J.nc,.'.I 
attenua .:15 ~ uggrn. a.lltes, .1pr n 
', li cr,u·.i.o. 

Ar. 12 - Para ~ re il , · a que 
re refere o are 9 e r,:ira:p-a ~ unico, 

Directoria de 
Saúde Publica 

A D,rectori:l de Sr..úde Public:i ped 
ao.- srs. proprletanos 0u mq 1lllmo 
dos predios ns 375 e 440 á A\ enld 
João da Matta; 150 320 e 352 á Ave
rnda 24 de 11110; 63, 85 e 397 á Ave 
nida 1 de Maio, os quaes SC' o.cham 
fecl ados, a mandarem 0u Indicarem 
0nc!e pódem ser encontradas ru, res
pectivas chaves, a fim de "não haver 
nten-upção no serviço de poliC'ía de 

fócos, feito pela Commlssão de Fe
bre Amar,,lla 

--- -( )-

NôfAS DE PÃLÃCio 
A propo !Lo de seu acto eculari-

.rando os ccmiter!os exlstentf', no Es
tado, recebeu o chefe do governo o 
de~pacho mfra, de congratularf,es· 

"Dr. Anthenor Navarro, interven
tor federal - João Pessôa, G - Ac 
r,e!Le vo~encla marnrestaçii.o nor•o:; 
applaus0s ineiuebrantavel solid r "'ªª 
dP patrictico decreto vo0 enc!:i r,ecu
lar!zando cemiterlos E.,;tado. Tal acto 
é uma prova irrefrngavel alto descor
tlnio governo vossencia pautado mol
des administração digna, culminando 
respeito observanc1a de leis Lumino 
o caminho brilhantemente Lrilhadü 

inolvklavel presltlent.P João PPssôa. 
<a I Ben am.ln f'er, a:. e F,ancís<'& 
l\iod~tç" 

O ~r imerventor :Jfederal, dr An
thenor Navarro, ,·isltou por lntcrmedio 
do seu officlal de gabinete •r. Murll
lo Lemos, o <'xmo. i:r. arcebispo dr 
Alagoas, d. Sabino Coutinho, prPSPll
tementc nesta capit:il 

O sr. Interventor federal fe?-se rr
presentar no enterro da senhor.'.! dona 
Seba5t!ana Pessôri Cavnlcantl Neiva, 
hontem fnllec!da, pl?lo seu uf1!cinl de 
IS'ablnete r. Murillo Lemo.i:. 

= c:;;: 0 cuç;;,u du jw~a:lo será Uila )'),11" 
via ele r 0 qu stro e ac<'áo P "'Clltiv11. 
prra11lc as j us lü;r.s m lÍnaria~ ~
gur.d·, a oompt!en ri,i , :,roc=~o ,~ta
l:.ch ddos. 

Pa:·agrapho unico - Não será ul
tingido p::!las disp::.s ições de u> decre
to o pr€-jío que, r,dquiri<lo aut>s d~ 
qu11.lqu~ eles fncto.s nell~ .-efz1·ide>~ fôr 
dest inaJo e.o li:>,. ou f,llSL~nl ') ,la f;n.t
fü: d-, re POnsav~I 

An. 25º - Ficam crea.Jos us cargos 
de procuradores d~ Tribunal Especial, 
em numero de dois C!J. os r1uaes IS~ 
dC"._Ollli_narão pro,•ura.dores e:pe,· iats e 
scrao hvremente nomeado.s e demitti
dos pelo Governo Provi.;orio. ser.do
lhes applicavel o disposto no artigo 
lGº deste decreto. 

Al"L. 27·• - Competirá o.os procura
dore. especiaes promoverem ex-o.ti
do todos os artes e diligehcins neres
sariu p9.1·:, instuurar e seguir a ac
cu ação 1wrnnte o Tribunal. 

Paragrapho unico - O:; procura
dores especiaes poderão requerer e re
quisitar de tod s e qu:ie.squer repar
tições publicas ou cornmissoer. de !n
querito e syndicancia as providencias, 
diligencias e esclarecimentos quP to
rem neccssarios paro preparação e 
instrucção dos respectl\ os proressos. 

Arl. 31º - Essas cornm!s óes orga
nizarão em acto prelimmar u ordem 
d9 ieus serviços. tendo em ,sla, po
rem, as seguintes regras, qu,.. di:vem 
ser sempre adootacln ·: 11, As com
m, sões de s •nd!cnnc1a q,1e nrw ha
jam obsenado ns disposições supra. 
larão lavrar, em i.e11do scienciu do 
pre 0 ente decreto, uma :ictu rela Uva 
no~ trabalhos renllzadcs até Pntão e 
proseguir o rom ohserYanc1a do aqui 
disposto. 

Art. 32'' - O processo ser escrlpto, 
salvo quanto n incidente. de nature
za. ordenatoria, que p.:xlerão ser pro
postos I erbalmente, devendo, porém, 
figuror nas actas do Tribunal, que 
proferirá n su:i. sentem•a. 

Paragrapho unico - Se o T, ibunal, 
ao ter de proferir a sua decisão, en
tender que e conveniente fazer ainda 
alguma diligencia, converterá o jul
gamento e. . diligencia determinando 
como deva ella ser feita e, uma vez 
e:ffectuada, terão as partes metade 
dos prazos a que se refere o artigo 
40, para dizerem por escripto. 

An. -12' - As sentenças do Tri
bunal serão escriptas e fundamen
tadas, e só admittirá.o o recurso ele 
::-mbargos para o proprio Tribunal. 

Paragrapho umco - Esses ~mbar
gos reverão ser o ferecidos no prazo 
de 10 dias da. sclcncia do julgado e 
Impugnados pela parte contraria em 
1gunl prazo, sendo depois subrnettidos 
n. julgamento. 

Art. 45º - Os advogados terão im
munldades para. o exercicio da defe
,;a, não poden<lo soffrer qualquer 
c::;acção por motivo do se11 patrocínio. 

P.iragrapho segundo - Se não fôr 
eJta essa Indicação no prazo marca

do, o Tribunal então applicará as 
penas eiue couberem segundo o di
reito corflmnm. Saudações cordiaes -
ºº" tdo \ranha, mini ,tro eh Justiça. 

O ãr n,henor Navarro mandou 
H'iitar o sr. Gustavo l\íollmann, gran
de mdu.r;trl I nesta praça, recern-che
cad'.) da Europa, pelo sr. Mnrlllo Lr
mc. , sen offtc, ... : dr gal.imet 

, dr. An,1-.rnor Nr.varro, lnlervFn
tor fedunl, v1 1to11 os sPguln,e. bra
vc.~ offír-iaes chegadc, re<'en!Pmenle 
do ~ui do pa!z: roronrl ele IJngacln 
Jur,, M galhii.f e corot1PI Agl!d() 
Barata, rnaJor ccnego Mathias Prrirr, 
tenPntr-coronel Pau.lo Cordeiro !' U'

n n .e'i dr. Ruy Carnriro e Bu ileu 
Gome 

A ,;urnind'> n f~relnr!n cln J,1sl!ça, 
de S. Paulo, o F.r. 1"1orlpol<lo Lmhares 
ran-m1tt!u ao dr An•henor Navar

ro, lntervrntor fcc.,•rul o eg11lnte te
J~grammn 

.. . P-ú o G - •renho ho,1ra com
m,mlc::ir v rxr. que 11 4 do rorrr,nt,c, 
a um! '<}(erc!clo ra rgo flf'crel&rlo d, 
8 tado Negocios Justiça E. tnelo dr s. 
Paulo Sauda~.õ s attenclo~a!l <As.J 
L fc,rlpohlo llnhri, ,." 

---·!fo)J:·---

Appo içílo tio ret,·a · 
l t ) ' '" p 1·e11ldek1 t e 
.l o o P t'ssiJ,~ n a 

4 lfnn 1ler1t1 
11r:.llzou-:.,e ho11tem, !ÍS !G horas, e 

nôo ú !l como r.I>t:, vu nnnun:lada n. 
oppostçiio do rC'trnto do isrande pre
sldrnt João Pessún no saldo ci·, ln
spector!n ela Alfnn<Jeg:; dl' te> Estado. 

O c,~to. a que> c-ompáre<'e,1 lodo o 
runc:c1ona!l mo do. nl!ucildn rcpart1-
c (), nllú Be 1 VP!itlu dP Rolennldadc, 
em vlrtud <10 fallPcim~nto hontcm 
ver fico.do ne ta cnplt::il, da r. ma. r.ra. 
e! Seba•llunnn cavalcrm!i N!!lvn , cs 
po n tio sr Frederico Neiva. r lrmã 
JI) ~audo~o esta.d l!.ta h ome:nageado. 

REGISTO 
FIZERAM ANNOS HONTEM : 

O joven Aloysio · Affonso Campos, 
alumno da Faculdade de Direito de 
Recife . 

FAZEM ANNOS HOJE: 

O pequeno Homero, filho do sr . 
Carlos Teixeira., funccionar!o dos Cor 
reios nesta capital 

CASAl\it.ENTOS · 

H.eallzou-se nontem, n est a capital , 
o casamento ctn prPnda<ia senhorita 
Julla Milanez Dantas, filh a do sr. 
Vicen te Ferreira Da ntas, Já fallecicto, 
r de sua esposa d Francisca de Sei
xas Milanez, com o sr. Prancisco 
l\Ionteiro Dantas, cornmerc!ante na 
villa cte Ingó., deste Estado. 

O neto civil foi realizado na rcsi 
dencia da viúva d. J oanna Seixas Mi
lanez, ~ervindo de testem unhas o sr. 
Odon Coutinho e a senhorita Mar ia. 
dos Anjos M!lanez e o sr. Mam ed e 
Mllanez e a senhorita N!lda Mila
nez. 

O acto religioso foi celebrado pelo 
conego José Coutinho, na Cathedral 
Metropolita.na, sendo paranymphos o 
sr. Osorio Mllanez e a senhorita Ezil
da Milanez e o sr Antonio Ferreira 
M1lanez e sua esposa d. Arminda Car
rilho Milanez. 

VI. JANTES: 

Coronel Elysio Sobreira: - P elo 
"Itaqulcé" regressou hontem a esta 
capital o coronel Elysio Sobreira, com
mandante da Força Publica do Es
tado. 

O bravo militar, ao rebentar o mo
\·imento revolucionario, invadiu Per
nambuco á frente de forte columna 
de tropas parahybanas, pro.seguindo 
na. zua marcha. victoriosa até o sertão 
da Bahia, de onde acaba de retornar. 

- Capitão Emerson Benjamin: -
Encontra-se nesta capital, chegado 
hontem, pelo "Itaquicé", o capitão 
Emerson Benjamin, destemido offlcial 
da Força Publica estadual. 

O capitão Benjamin fez quasi toda 
a campanha de Princeza, com inex
cedível bravura, incorporando- <-e á 
columna do coronel Elysio Sob;:-eira e 
marchando para o ui logo ao explo
dir a Revolução 
-Padre Arruda. Camara: - Em visi
ta á. nossa capital, chegou ante-hon
tem do sul do paiz o padre Arruda 
Camara, major honorario do Exercito 
Revol ucionario. 

O illusta-e sacerdote viajou no "San
tarem ", acompanhando a columna do 
coronel Juracy Magalhães. 

- Acha-se nesta capital o n osso 
correligionario sr. Theodoz10 Paiva, 
residente em Pirpirituba, para onde 
rPgre~ará. hoje. 

-Acha-se nesta capital o nosso ami
go dr. Antonio Cavalcanti de Miran
da, 2.º tenente commissionado do Ex
ncilo, que acaba de regressai· do sul 
do paiz onde serviu ao lado elas tro
pas revolucionarias 

VISITANTES· 

Esteve hontem em visíc.a. a c~La rc
' dacção o sr. Edgard Martins, meca

nico da "Offirina Underwooel" em 
iaceió, Alagôas, que r.e demorará 

por alguns dias nesta capilal. 
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ADVOGADO 

S~nesio Guim arães 
Accei1a chamado, para o 

interior do fatadri 

J o ã o Pe eOa. 
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A SOCIAÇOES 

SOCIEDADE OPERARIA BENE· 
F'!CENTE: - De Souza, rect \.Jemcs v 
tegulnte: - "Tenho n subida honra 
ele communlcar a v. v. s. s. qu• !oi 
funda.da nesta cidade, no dl 19 de 
novembro de te o.nno, uma soc!ed'.ld 
<.lrnom!nada "Sociedade OJ){'rnria B -
ne!icente dr. Sllva Murlz ", ficando 
sua d lrectorla asslm conslllulda. 

Presiden te, F runcl.sco Al\f''l (.11si
miro; secretario. Hnmbert.o Façanh a 
d'Alme!da; t hesourelro, Mns:illon n.c
gino d'Almeida. Directores - J J&é 
de Freitas, J osé Dias Filho, Mnnt;d 
Martins d a Silva, An tonio Ch aga~. 
Francisco Raymunclo de Sou1 n. e Jcsé 
Vicente d a Silva . Conselho fiscn.l: -
Amadeu F'ranc1SCO da Silva. Eladío 
Mello e Severlno dos Santos. 

Aproveito a. opportun iunde parn 
aIJreeentar a v. v. s. s. os cumpri
ffi(; n too de a lt1 esHma e elevada con
slder9.'Jií.o . - Humberto F açanha. d 'Al
melda, f:ecretar lo". 

1 A accão do 3. º Regimento de 
Infantaria na Revolucão 

Relatorio apresentadu ao M inistr, da 
Ouerra p elo seu commandante 

tenente-coronel E··tevam d 'A --i/a Lins 
(Conllnuaçãol 

Verificou- "' ent,;o Ulll CqJ)"C'lCllh 
admiravel! Dois grup d sen11orit 
do uaino µ.nflrnram no <,..i~. Ll . 
emquanto umas in tam p::ir., 'l ·rvL· 
no. Cruz Vermelha, as outra ,., -;t "11 
para que se lhe~ < em arn a:;, 0vrct." 
querem expor o J}':llo á me. tr, ª Cl 
rer os mesmos rlscoll que seu, lrm!l.os 
e pa,trlcios vão ter de alfrontar n 
defesa da Republica. Impunhn-M P'l 
no mínimo, organizar to , rlv: .. r o,· 
denal-os. 

Desta delicada e estafa 1llí' t.1rc r 1 

incumbiu-se o ccronel Jo0
{., T'c' :ia, ,, 

qual a m~u convite de.d u ma 'ru~ • 
da, abandonando a casJ ci11 ou!: 
oocult:ira em Copacabana pnrJ. llvtr>r
se C:os slcarlos da oligarchh n. nl .. 1-
te, viera reunir-se no Reglm mo, m 
cujas fileiras expontnneament" •e '1. -
tara manlfe:;tando o v~h m?, t.:J <,'.! 
sejo de comba~r pela causa .agrud 
que abrr.çara. 

Auxiliad:> pel'lS c:ip!Lh<"s P:J.•~ ~11, ú 
Rn.yrnundo Salles Filho e Rodolpho 
Bittenccurt, 1. º tenente Humbert 
Mornes Barl.Jcsa de Amonm, ::l .os te-
1entes André Fernand,s d~ fôOU" í' 
O.lvaro Au-nisto <le Ollve1ra. : lem 
outros officiaes de outri:s uni l.,des e 
corporaçées alli prese n t" , fcr
U!OU a q u e 11 e o ff i c i a 1 a " C" 1-
lL,mna d o r, civis" uns ar-
''1.:?.dcs outros não, de Entre qu3e 
surgiram rapidamente os ma•· qu!lll· 

r:idrs para r 'lnduzil-r'>. - A e••' 
tempo, o capitão Alvaro Barbo,3 Lima, 
oommand:rnte da 7 . • companhia, CJU , 
com o capitão medico ctr. Mm1rn N 1-

bre e 1. º tenente Demosthe"l.s Loho 
Já havia pnS-tado o inestim3ve1 ser
viço de evitar o exodo das familia, 
residentes no Lello bairro d., Praia 
Vermelha, incutindo-lhes cc:-i.fianç1. 
quanto aos meios pac1ficos a sereir 
postos em pratica pela rev')luc:ao. e 
evitando um possível <;aqu~ em 0 ua, 
residencias, o que si occorr·"'"', v1r:a 
inevitavelmente a recahlr ·~bre a• 
praças do Regimento, mesmo e em 
bora que delle niio r,n.rtlcJpa<~=. a 
es:,e tempo o capitão Ah-aro Barbe ;a 
Lima mantendo apenas cs "ºtis tl~
mentos de ligação com os da Forta
leza de S:io João, reuniu ~ua Comoa
nhia para o fim de guardar o quartel, 
!lão só p0roue nelle existia am:la gran
de quantid:i,de de mat~rial -1 ... guerr" 
como peles preses polihco;:; a clle Ja 
recolhidos ou nelle refugiados c:>mo • 
ainda no intuito de guardal-o cont.ro 
um ataque pelo lado do me.r o que " 
incerr.eza do momento autariZEWli. Q{:. 

prever e, corno tal, d> pr V'lllr Uma 
ordem do ~enhor gen~ral To• ') I r.l· 
goso expedida r,or mtermect.o do .,_
nhor general Malan, determinava. quê 
lodo o Regimento a\'anç;i nru-:1 a 
Praia de Botafogo. S:riam ri,tào li) 
<dez) horas. 

O capitão Soar.:< dos San lnf'lr-
mado de que n proxim1dads da ru·1 
F'aram exis -a.m \aria.. trlnc.hetr.1, 
g11arnoci<las po;- pra"as <la Pul,c, 1 
Milllar, avançou com um p 'otao de 
sua companhia, até uquellu rua, onde, 
ao chegar, verificou que t>x1...,ll t um 1 
11nica trincheira. mas e~sa j fôrn 
occupada por elementos d3 ua p-o
pna. companhia que e tinh ,.n r u
nidos aos da ô.• oompanh1n. J.J-J 
quartel pnrt1rum então a. e ilwnna., 
em direcr;ão a Pruia de Botar, ro, um.1 
constituída pelo elementc~

1
ai .d d -

poni\els du Reglm nto, <' • e 1tro. dc 
pa.tr!otns civis. dos qu3e.5 un arm, · 
doo, out1 cs ll;>O, ~- to sc.!l o !' 1.nmaado 
<.lo coronel José P ~ ,Oa. 

A c:>mpa mJo extran11m •rnrl9. e 
Ikglmento, do con,mandJ do c.;:.p!t o 
r'rankl!n Burbcsn Limo e 11 :t • m. 
pn,1hlo. scb u. dircC' :10 cio 2 t !1 nt 

n ré Pernnnd s e.e souza.. q,: at 
u1t11.o 1:irnl ie.m o ilnnc.>, .> 4un1 
têl, rom o elemento d 11 r , u 1 
outra sub-unlJad r, de-; ~ ,1t~c e -
p::is que nlí.o p11cl 1 ·u att.ln r '\ 
11uarte1s torrna am o ,;r" ., <ln e -
lumnu. 

- Com'llo.nda· a 3 • e m.> 111'1 , 
o 1. • um~nte Wm l 1 do0 Gnnt.c, J 1-
cyntho, que oelo manhã ... np 'llt -
va prompto p:ira t mur ).•nt1 no mo 
vimento. 

D,i Companl11u <lc Mt't. .'l. ! • 1 
~ J J df) 1.- 1 11a.nd > ' , 1 ,t o 
Misu 1 de , 1endonçu, dullS s_c.,o-: qu~ 
de~ e a mndrug:,da hnvla".1, torno d, 
p.siç o 11: ·r•1tc 11 qull t·l sob o 
l'Cmma.nc!o uo 1. tl·n nt d L r ·~en n 
01.-10 Tavat a~nçall , r rr, tus 
para rcp~!lll qu lqu r ut:qu ~ fr 1 l, 
oulr na" nlturll!l Internes clri qu I t 1. 
w> mando do 3. • s 1r nto Pery Ioac. 1 
Ferre!rfi, cc-m a miss o cm t.ru , 
aviõ . !ll c1ntrarlos r. mo unr.nk>; 
da Companhia de M tralh[I,([ r Pc 
sadao, ns duas s cço s aclnu CJD i 
n uaram cm s uas p•\s1ç ~s 

A 7. • Companhia gu:n<lav· nt.10 , 
quartPI 

A's 10,50 <dez h?ra e c.nc 
1wtc • <leu-se r> to 111c li 

A< u111e as rains ;:lo lnd 
o Cll.e esbo p:i " ! 

Aos qu!nhent(),'; hom:ns eiue con n
tuirum C I' • rva d'.J fle'?illl 1• , lll
cortnrn.rar.1 re ele tal f~rma o e;em •n
t , c.,rll t r 11!1tar a llc: r.. tn:i h s, 

<ili' al: Jn e:.i {; ,upla.i • :n; ,,_ 1 , 
::ir<ior civicn, mas sim n:i esmagador~· 
111· io1 ia. O l " te .ente e~ ,ta c HllY" 
, 11,1n1nh.t n nrin l ,ra N.iu 1111 r Ulll 
1·1\11, pienctPndo n n1b1·)-1,cgrJ. cta Pa
n yb n u,n improvísaclo rna$t!"> d;:> 
h.i:r,1bu, des1 ra1 •·11n-n:io; r:o sol ct:, 
Liberdade. CivL<; <' militares, numa 
c:m1mu11héo ir.e1,rimi1 ,1 fazen, , 
guorda.. S 10 das senhoras e senhoritaº 
da Praia Vcrmelhn, as prlr,1eiras flôres 
que lcat!Lt u o cnminho do meu Rc 
gun_r t.::, 1: o R :?lmento rompe 
r.1nrchn com a sue. ie!çao organica, 
, nt 10 .1a.mai-; pP1dida, precedend 1 
no con:o clP c1v1s r,m armac; 

Ao <!P.e11boc::.r 11n Praia d(, Bl>ta 
fogo, a. pequeno. torrente .ia se tor
nai a urn riacho; e n. marginar-lhe o 
cu, <::o-flõ .. s. e o rrho vibrante d 
multl:lao que n. compell!n p ra o" Gua 
nall'lra", eqL1lo, .'.!. nlh1~1nad'.l r,ara 
n~wtir ao f,m da tyra1, 11,1 

o e.:-caliío rnal!:l av~ nçado d:> Regi 
mento !}li'' anti' :it irizir,1 n rua. F·a 
ranl Já palgn1 ll. to ulll.m'l. e a.e r 
ca\ J-se Cio Pullcn. Compunllám-110 a 
2. • oompanlua do comm..1TW > e.o cap, 
t'io AlI.redo Soa. ·es dos S!.ntos e eiL 
mentoo da O • cc mpanhi~ cc..mrns.nda 
dos peb cap!l.;o Amado Menna Bar. 
,1:.•t:; Ao attingu· n I u::. Faram, o c:.i 
p1té.) Franl;J!m Pai bG:::-.. Limo qul·, 
co n sua rl r.0:11.tu ' ,nr ... hava á fren 
tr> da ,·o ttrnna, f1.,. av1 .0<10 que uma 
fc':"ç~ cta Pol,c1a •nnn.tnhu-·e no '.Mor 
r Ido MundJ N )\O quª d;x, fund:>s do 
Palr c o oc ninava o \ li! to quarteirav 
av'""' se e t r O 

'ltl: o in:J.r Em \•=r:Ia.
ae, da prai perc~bu, •, o ru'.>\'im~nt-, 
d'S hoi.1ens e o blllh'..> d:i 1'Iletr.l das 
arm1,. 

f 

~~~w--i~ 
! ADVOGADO i 
~ Antonio 6 Goa i ! Causas civeis, commerci?,eS ! 
~ e críminae! t 

! ., .... ,;, ,::::;., j 
~ T rlochrir~iJ3!6. E 

~-~-
l.lxa11,e de se,~,eHtes 

de ttlgod,10 

Ha poucc. dia not.ci me • qüe o 
sr Florenc10 Luciano, rcsi ente no 
rnunic1pio de Parelhas, do R o Gran
u_ do fllort<', ha\ .. , offcrectdC' gratui
tamente, ::.o ovtrno dL t< Estado, 
3. 140 l ,!os d' sem e tcs eh algodão 
Mocó, :r ra c.1 1 nbm '5.., cem os 'lgr 
cultorei,. 

O sr. delL ado cto Sen 1ro ao • Igo
dúo re (beu .i~ Jcmentes em Campina 
Gra•1d_ r r.•'l.l'dv I ubrr et e: as ã 
prcv de rnnm o, tendo obudo 
e:,c ,1 r,t e ull nc.u. 

Par me.hor li. idü o do caso, 
t nnscn H.1.10, o cfftc•o dlrt tdo pelo 
1 li do c.11 flrn 1ro a 'l uterven
tor fcci~1 .... 

llr Anthr ,C', .in rru mter
. J, a..> P "uo - Leyo 

o ... 1hec!rnen v dr \ r r que esL 
11 •• 1 w 1 !lo de ~e-

1 • ... r ctloctr n. ó que s~ 
cn ,Lio, Pm Cam

otf C'rtados ao 

P ndLncia, e t o o refcrid:is i;em:m
em concllçocs dl ~ r dislnbu1das, 

t'onforme cc inlrrn c:lo reswtndo d.:> 
bolC'tlm germlnatlvo ssun organ1[ -
do Esp cl : Go0 s)plum ntifvhum -
V.ir!edadt moro Ptrcentagem do 
p1irezn 95~. Percentngem d::i fncul
dad germlnatlvn: !H.ie,. E:nergia ger
minativo: 4 dias e 1 . Valor cultu• 
tal - 91,'..!<". Satisfaz~ndo a soltcita 
r;,10 que 1ez v. cxc., Ju providenclel 
110 sentido de ser lt!itn a tl1str!buiçiío 
rrratuit n. itero a v. C> ~ • os meus 
protewtoi; <lf' ron~lderaç-o e apreço" 

FIT • JJU Nt 0-p ra lapdlo , es
p-ulnll,t de Hncbt·u a ( ;,sa. Z:icra· 
1a. - !tua l\lacid Pinheiro. 



L. 

t (ão Lívrr 
PARA EVITAR DUVIDAS - Eu, 

Chateaubriand Wander!ey Brasil, f~r 
rovi:iriJ da Great-Western, aporenta
cio, residente em Campina Grande, 
venho àcclnrar que. desd<! 1891, m~ 
a..ss1 .no cJm o .:iome acima. e não 
Chateaubriaad Guilhermino de Araú 
jo Wnade:·ley c.::.mo ante:, me assi
cna; '.l.. - João Pessôe,, 3 de dcrein:.>rc: 
d e 1930. - Chateaubriand Wander
le y Brasil 

PIANO NOVO 

Y cnde-se um "Dornel'", na 1·ua 
;;;;1tacio Pessõa, 513. Vende-se 
tamhém, nlli , c';:::ellenfa mobilia 
austriaca. 

---:l<o)I:---

Edgard .,:W artins 
Reccntc;-len' e chegado do s ul 

do paiz. e·;carr~:;:i-sc de concer
tos, \i-npesa gernl e reparos cn 
mac:1inJ; ,Jp e stu1·a!:', d~ e cre
Yer. c:ilcalr r ap1>arelho.- woll, 
registr;,clorns, cofres. archi vo - \e 
r'(J, dctrolas, apparelh s cin11·
..,.i._:o -. 1 · ,r·õ::: de gra;1c!e ~'o::k de 
L:. tcwia \. 

-,i d uran(c 15 dia:,; ·o sa,; ma
chinn.: ou apparcih:>s manifestar 
al~~t•rn clef Pito moth ado pelo meu 
se·Ti''", refo i mal-os-e' sem re
muncra,:io alguma. 

Arncita chamad os á rua Ria
ch:iclo, .í.3. 

Aos Barbelros 
(Concite) 

A e m.nissão en:a,-r<!ga:la da as
~ g;1a . .ua jµ petição e "Mil ré:s Li
b~rti.. ~,. :nc1 ·i- J?- o cc ·11;;:. :-·eGim<"nto 
d. ,CJ', ;:;_, ·:·:;. tarl::cir0;; á,s~a capi~'ll 
p:i:·.1 .c:.1a i er:lião que t3rá Jogar no 
r.nh":.:b "Salà) Crystal'', á rua 
D,quc . ~ C9.;;::.s. á 1 hora da tar:::~ 
d> 2 d.mi'lgo de c:ze:nbro (14 d<! 
(1·~rrr Jr. 1 • r,i:-r n?ila se tratar d·~ 
~~' .•• ·.;: g~;al da class~. -A commis-
"' ·º· 

---: (0)1:---

de 
POI:,T-AJOUR, á tratar na Traves
sa Ai!1aro l":otJt.~11_ho n. 5. 

VE 'DE-SE O PF.EDIO DA AVENI
DA IDAL DE NEGREIROS, N. 423 
de co,, .~;·uc·;;n moclPrna """" 3 s"l"• 
3 quartos, cosinha com fogão inglez, 
quarto para emprega,:io, garage, instal
lação de luz, telephone e saneada. Fi
ca situado em centro de terreno e tem 
isenção de imposto por dez annos. A 

1 "'u.1, eurn o s •. IvlanueJ Bezerra Dan
ar. á rua S Jo~é n 274 O 1,h.1~1\u e 

o propr!etario retirar-se do Esta.do. 

PROPRIEDADE - Vende-se a pn
pri~dr. e S .. José, proxima ao povoacfo 
ce Scbrado, do mun:cipio de Sapé, com 
, ng"nho de rapadura, casas de mora· 
e' a e d~ moradores, cercados de a,am~ 

rmazem para descaroçamento de ai
' odáo, etc A tratar com Walter Hol-
1 1es n'.l mesma ou com Pedrosa nest» 
, <iae;ção 

Alfaiataria larioea -
Soo .. direcção de Jos! Maria 
N ,cimento, confecciona-se com a ! m2x1 r a perfeição e p0ntualidade, 

rc,upas para h rrens, senhoras 

I 
e un,fo m ·5 militares. 

PREÇOS MODICO ~ 

i PRAÇ ~ PEDPO AMERICO N. 65 
~ .loào rew,-ôa 

SOBRADO - VENDE-SE OU ALU
fi-A-SE () SOBRADO N. 366, á rua 
Ma,·11 l Pin 1•,iro, optimo para pensão 
, u c~.Jq,,·,, co!TI a::;u,i, luz tlectrica, 
grande Ja e lrr, etc. A tratar no me3-
mo 1,u coin Pedrosa nr,,ta redacção, 

ALUGA-BE Um:i casa com sala de 
\-1. ,..,. ,;ala de crpPra e sa,la de jan
tar, e cinco quartos, sita á rua Duque 
de Caxias n 147. 

J.;:dge-se fiador idoneo. 
A tratar 110 Montepio do Estado. 

---:(J):-· 
NEGOCIO URGENTE - Vende-se 

com urgene;1a. um.a boa. propriedade, 
no bairro de Cruz das Almas, a cinco 
mi1,u1,os do centro da cidade, t ndo 
im W9.nde pJmar, baixa <J~ capim e, 
nr.a b<,a vacc:iria, sendo o ~:i.rto li;)· 

• ,cc r1ado; rasas para empregados e 
uma !na cas:i de vivenda com luz e 
r•,rua propria 

t, trat1r na mesma casa, com Adol
pho J<'urta<lo. 

JOI\O VTH/1,GRE - Prepara ~lum
no., i;a.a exame de J.dm!.c:sã.o ao Ly
ceu, Escola Normal e Academia de 
Commercio. Ajuste previo. Rua 13 de 
Maio n. 54. 

ALUGAM-SE DUAS CASAS - Na 
prata do Poço alug~m-se d11as con 
fortz.··e!s casas de T)"''ha ?. tratar 
(.;.j .. :. Jt::.U :i.;_.. :.:u :':"..t;~l-V ~V -.1t-.:.:0-

A UNV(O - Te1·,;.:iAeLa, 3 t!e :.L.: _:_,'.:•c ~~ 

1 . FALL~Ncrl DE JOA~M BAS- Sapé, 26 de novembro ele 1)~0 -Joãr; 
I TOS LISBOA "- TERMO DE SAPll:- Baptista Pereira Paiva, liquidaiario. 
1 .~ VISO AOS' :fNTERESSADOS-João 

I Baptista Pereira Paiva, llquidatario 
1omeado e compromlssado da massa 
fallida de Joaquim Bastos Llsbôa, des
ta villa e com filial em Rio Tinto, do 

Quem lhe avisa 
seu amigo é termo de Mamanguape, avisa aos in

teressados e ao publico em geral , que 
receberá propostas em cartas lacra.da.:, 
para a venda da referida massa, cu
rante 30 dias, a contar desta data, as 
quaes serão abertas cm audíencia que 
~ realizará. no dia 29 de dezembro pro
irimo vindouro, ás 10 horas da manhã, 
no Conselho Municipal desta villa. 

Quem vê O QUE É BOM tem vonta
de de comprar. Quem comp1·a O QUE 1: 
BOM economisa seu dinheiro. Quem 
economisa seu dinheiro garant e sea 
futuro. Só garante seu futuro q ,11;n, 

com1>ra na CASA CHAVES. 

Avisa outrosim, que será tambe:n 
t•endido em hasta publica um predio 
bypothecado á Standard Oi! Compa,ny 
of Brasil, pelo valor de 4:000$000, no 
lugar, dia e hora acima referidos, pelo 
que chama a concurrencia de quem 
interessar possa. 

Este afamado estabelecimento acaba 
de receber um sortimento NUJ'l{;r. 
VISTO NESTA CAPITAL cm todos os 
generos de sua especialidade, princi
palmente cm finíssimos a1·tigos para 
presente e brinquedos para crcança;.. 

Rua da Republica, 654. 
Avenida Beaurepaire Roha.n, 284 

............... mm .................. ~ ....... mm~ 

• • 

COMPANHIA Ot N~VEUA'.ÃC1 

LLOJD B.RASIL 1 
Ã 11111 1r::pr.za d1 oanaaçao da ! arlt~ dn ~o 

111. l1lq. 1 NAfELLOYO 

Paaaajelrot e carg 
--------

::c..a:c.h.a B1o-Belél:Xl 

PARA O:NORU PARA O SUL 

O paquete A:m. AHXANDRINO O paquete MAHAOS 
Esperado do sul no dia 12 do cor- l!sperado do norte ao dia 16 do 

rentl', sabirá no mesmo dia para correnll', sablrá no mesmo dia para 
Natal, Ceará, Maranhão e Belém. Rec,fe, Maceió,~Bahia e Rio. 

O paquete JOÃO ALFRtOO O paquete RODRIGU[S AtYU 
~rado :do sul oo dia 18 do Esperado do norte no dia 18 do 

corrente, sahlrá no mesmo dia para corrente, sahirá no mesmo dia para 
Natal, fortaleza. Tutoya, São Luiz • Recife, Ma,eió, Bahia. Rio deJanei o, 
Bel mi. 

L1::c.h.a. lMra.ná.os- E~"\ en. os .ti--i --res 

Paquete DU~U[ Df CAXIAS 
Espellldo do norte no dia 25 do co,ren\c, sairá 110 111c"no dia para 

Natal. Ceará, Maranbão e Belém. 

O cargueiro CAM 1 ~S SALLt~ 
Esperado do norte no dia 1'2 de corren 1", qhirá r.o me<m1, d•apara 

Recife, Maceió. Bahia, V1cto, la, Rio, ~anlOs, Pa,.naguá, S. t' ~oc1sco, 
Rio Grande, Montevidéo e B enos Ayr~s. 

" Compaabla recebe cargae para Sao1arem, ltt coa,,ara ~ MaP ·o,, 
com transbordo em Beh!m, e oan Pelota& e P. Ale~• a trao9"'"do n0 
RJo Grc~.:a. 

Aa reclamações dt faltas e avarias ~ó Nerlo tc,: .. 1111• C"'' •"''"'" 
I dentro do or:,'....) de uee dlae apóe a de-1cue~. 

,..,.. ••mal• lnformaç6o• c.._tn o • 11•n•• , 
Arcnlmedee Cintra 

.. ,rtpterle 1 10! •tCI!L rlllll!IlO ( ltlfld• ,~ ........ ~, .. • ··• • • •••• 

Arm11,o, , Pra,ya 15 d• 1\ owembr• 

,PHONES { !SCll1'TOlJO, 33 · 
UILU!MS, 6S. JOÃO PESSÔA 

•1--.. 1111 .. 111111111m1 .. 111 .. 11111! ... M4nn:c:w111A1 .. 11111.111B1 .... 1nll:ll111 .... 111111111111 

Um negocio magnifico! 

Vende-se o "LABORATORIO HABELLO", 
com as marcas dos productos "Agua Rabello", 
"Elixir de Carnaúba e Sucupira Composto" e "Re
gulador Maciel", todas devidamente licenciadas 
pela Directoria Geral de Saúde Publica e regista· 
das na Directoria Geral de Propriedade Industrial. 

A tratar com o proprietarío pharmaceutico 
Antonio Rabello Junior, á Rua Cardo o Vieira, n.º 
253, em João Pessôa - Estado da Parahyl u. 

Facilita-se o negocio sob garantias idoneas. 

1111111 ........... llll!l ...... ~--11111111 ....... &811ii11Ellllllllilli1111Bl~ 

WNNINNNNNNNNNNNINNNNN~~mNNmNrMW~WMWNAWININMW.WIM'''' 
i'ã 
;;i PILULAS DE BRUZZI ~ 

;!: 
~ 
~ A sua SUP.eriorldade e efficacla. no tratamentn das •Oonorrl>tas,, so- 1 

bre os seu, similares, é constatado pelo attest ,do infra : ilÊ 
«Attesw qut: tenho empregado constantemente nas B,enorrt,~~1<1,, -.:: 

quer no periodo agudo como chronico as «Pilulas ue Bruzzi•, obtendo ! 
sempre a cura desta terrivcl molestia .,. 

Rio de Jand o, 30 de junho de 1930. ~ 
DR. BARBOSA GOMES, Cap. do Exerci lo•. 

Firma reconhecida pelo tabclh~o V1cto, io. 
~ ~, , ·enda nnl!I dro~Hrl11:,, e pharanuclus de11>tH1 1n·nt;a. _ 
~.'.'.~'!:Ht.•!.W.\W!.t':N:JA~\','!.".'.W.~1.'!.WWt.1.•J:!:.w1.:·1:.w.•1Nm.•.wr!INN!,~W!.'N!!N.'!f.'!!!!!N!!!.l!!!!!!!!!.'!!.~'!!.'.' . .';'!,'.'!!.~:·!!:1 •. i 

. ., "') 
.!. <.J,J 

Vá ... e mande tomar 

C ÀS S I À t I R 6TITêÃ 
que é rem~i~ sem igual; 

c1nlra fodsa aa febras. 
;evita aUrelllla· 1 ontio, iiiidutest 

A' Tenda na.s P.barmacia.s e ., 
!lrorarla.s. 

A V NDA NAS PHAff,ffiACIAS E DROOARIA& 

Companhia ·Nacional 
de 

av gação Costeira 
E1d. T1lag. - CDSTEIIIA T 1l1ph111 ,. HI 

PASSAGEIROS E CARGAS St:FiVICO D!E 
•A companhla nilo se respon3a1Jtuza pew3 reclbo3 em protocollo qu, 

nao apresentem a cuslgnatura de um 3tu funcdJ)narlo,• 

I' .t.PORE8 E8PaR&DeJ8 

Paquete ITAGIBA 
"iubh·á no dia li de dezeanbro, á.'i '1'7 hora!ll, para: 

M~c1r .. , .llaccló, Bahia, Victoria, Rio d .. Jauelrn, ~an
C.o!lt, l"araoeguá, A.ntonlua, Flo,lanopolis lllo Grande, 
1•cloc.a~ e Porto Alegre. 
~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~--~~ 

iVa11z'o misto ITAPÉUA 
Sahlrá 110 dia l.'í, do correu.te, 1••ra Recife. 

Paquete ITAPUHV 
8ahlra no dia tS do corrente, ás 1'7 hora!i para, 

Recife, Haeeló, ll~hla, Vletorla, alo de .Janet .. , s-
to11, Paraoaguá, A.ntonlna, Florlanopoll•, &lo Gran
de, Pclotas e Porto &.legre. 

jNavio mixto ITAPÉUA 
Nnhlrá no dia ~O du c1>rreu.te, para :\atai, llacau, 

A.rcfa Ornnca, A.raca ty, f'o .. fnleza, 1'.c1'rahú, Carnochn, 
A1111ara9ão, 'l'utoya, Harreirlnbas, l'iiio l,nls. Alcautara, 
~•o Dento. Guhnarães, PJohclro1111, Cururupú, Turyessú, 
Caruta1,eru, , lzeu, Braga119a e Hei ru . 

•VJe<> - A !.m de t"1WT mailOlfroe ,. •m•arou .. peloe •o
Ocmpaahlll a~ te re,ipoL.11ab• 'tza., ~J• qual for , aua oaun., PM• 

a:a aoa c.s.rrega.dore4 ,Jue provtdeoc:cm µ11.r6 au" . ,. .... C!U'C..., .wieJIUD .. 
coatado do., vapores no dia da "he~,1-

Passe.ge1.e. e.eco :wnendM • ralor~ voo ..aor1ur.or\o, aM t laon.. 

ai. ir pera da on::Udae 

G n Cvru.lgn&ta,"lO. dd• em retll'11.J -w eu.... 1Dftroa.1on.... eoo 
Mm&õen8 dti Companhia dentro do prazo de 3 d1JU1 apóe • •Mciarsa 

C.l.n:10 o qual lnc1dlrli.o as tnesuu•s ew armazenagem. 
AIJ redrunAç,>el!I por 1,vc.r1-. c~t.ravto ou talte.. C.,•em aer aor-o

taôtlll pc-; escr'pto, ao eiocrtptono da Agencia. dentro d~ i 111 ..... df'~la 
<1d terminada a àe~carg&. Elita dJsJioslção nâo ePnt1" r ... Of!lt.acb '•<"• • 
OompBnt,la 16ent<'< dl" oualguer ~0 ~oon~"h111,...._,. .. 

Para ms. a lnform&QOea, o m o AO:KNTII 

Balth!lzar Moura 
Palacêto da Associacão Oommttrci, 1 

JJiVIDAS 
NOTAS PROl.\USSORIAS, DUPLICATAS, DIVIDAS COM

PROVADAS, ALUGUEIS DE CASAS, ACCIDENTES NO 
TRABALHO, HERANÇAS E INVENTARIOS 

Nu<la col>rará se o resultado não fôr satisfactorio, nem 
pe<l1rú a<leantada qualquer importancia. 

Encaminha: papeis nas repartições ptd>licas, compra 
e venda de casas, licenças de funccionari\J> publicos, baixa 
e pagamento de imposto, titulos eleitoraes e outro qualquer 
negocio não especificado. 
Serviço rapido e perfeito. - Dispõe de varios advogados 

ldoneos. - Preços modicos. 

I-? Salles 
Rua Duque de Caxias, 400 

JOÃO PESSOA 

-.. ... . _...,... ..... ,.. . ....., .. ...._..._.._,..........,.. ... ;;;;;;;;;;::: .. 

1 



-- . ·----------,------
lnlormaeõe :, 

Por a11no 

"A UNIAO'' 

Assignaturas: 

Por semestre .. 
Numero avulso . . . . 
Numero atraz;1do <do a11110 cor-

rent~1 . . . . . . . . . . 

Anuuucio:.: 

Por contracto na gerencia. 

41.l ·ooo 
25 000 

$200 

~lOO 

PHARllACIA DE PLA, 'TAO 

Está, hoje, de plantiio, a Ph:mnac1..1 
C...,l1Hrnça, a ruu Ha~·~J P:nhcllJ. 

'l'ELEGRAPIIOS 
Há. nr, r~epa:tiç:i.o dos Telegraphc .... 

te!?grammas retidos para: Jcré Brr.
ga. P~nsã-0 Commercial; G 0 sb' Dy~
n:sio Maia. ,·ua Pclipi;éa, 149. 

l\IOYlllfa 'TO DE YAPORE. 
Coskira: 

PARA O SUL 

( l'orto .~ lri;n· - Cabellcllol 

"Itagiba" . 
"Itapéua <até R?cifc1 
"Itapuhy" 

LLOl'D 

DO SUL 

"C3mpo Sa.llcs" 
", Ianács" . 
.. Rodrigues Alves" 
"F.::dro I" 
"Santcs" 

DO NORTE 

a li 
a 15 
a 18 

a 1.' 
a 13 
a 1'3 
a 17 
a ~J 

"Alnnrante Ale.·:llldrl110" ,1 J I 
"Joãl Alfrcào" a I J 
"Duque de Cax:a.s" a 2.> 

D. EUROFA 

"I\·o ·• (nlle:mão 1 ::t !~ 

THESO RO DO E T, DO 

Paga :10je o 3 ' dia t, .. Jubil de, 
e di.sµombihdadc. 

DELEGACJ.\ I TAL 

Paga hoje o 8. dia utll Pensioa1:
tas da .:'.farinha e Viaç:i.:::,. 

:\IERCADO DO GE .. ERO. 

,\ssucar tntJrado 
sucar chr ·staJ 

Assucar b-u•c 
Cafe do breJo 
Xarque d. 1.• .. 
Bacalhao e.. -" rr •:; u.!01 

rroz do la anhão 
Arroz Japonez 
Feijão . 
,1ilho 
Cerveja .. 
Kerozene . 
Gaz:::,lina. . . 
Farinha de trigo nacional 
Farinha de trigo "G::>ld. .11e-

dal" . . . 
Farlnhu de t~1go Ohnd 1 

::;.,()(' 
:~ JO \ 
4~0 

80 oori 
47$00, 

40SOC l 
54~001 1 

40'00 l 
18ií)O) 
80$000 
~2~00 l 
,151)01 
34 ooc 

38$000 
34$00:J 

i\IERCADO DE ALGODAO 
Rio: 

'rypo 3 longa 
Typo 3 curta 
T"tpo 5 .. 
'ew York 

L1v_rpcoJ 
Stxk 

Ma.tta de 1 • 
Mediano .. 
Segunda . 
Refugo .. 

1 ·esta prafj,lt: 

Stock no mercado . 
Caroço de algodão 

33$fl0'.J 
26$500 
24$500 

.10.43 pon•c-; 
5,70 p::>;1.to:; 

1 15í fa:d'JS 

zscuoo 
22~000 

18 "ºº 14$000 
2 153 f<irdo<, 

2S300 
cotada a Semente' de mamona, 

5$000 a arro·.a. 

PELLES 
Cabra ... 
Carneu-o . . . 

Couro de bo1, ~êcc:i- 5alga<lo 
por kllos - Merc<>d::> fr:,uxo. 

;)JALA . POST.\F, 

5$000 
3 000 
l';'J00 

S•_·rvl-;o a•·reu 11el.i "Aeropu. fale" 

Para o sul, até ás 15,30 das quinta,
feiras. 

Para a Europ::i., ás .;extau·Celras. 

A 4 • fé'CÇão ('--pedirá malas hoje 
para as seguintes locahdadrs: 

A's 11.30 - Alvaro Machado, Areal, 
Baraúna, Barreiras, Cabedello, Cam
pina Grande, Cruz d'.J Esointo Santo, 
Entroncament.o, Esp.rança. Estação 
Central, Fag·mde:i. Floresta d:s LeÕ"~. 
Goya.na, Ilha do Bi:;p::>, Ingá, Itaba
yana, La~ôa Sêcca. Lagoa~. Limoeiro, 
Mamanguap:, Mogclr9 de Cima, Na
zareth. Pau d' Alho

1 
t'1edras de Fógo, 

Pilar, P rauá. Pccmhos:., F~:-·a Rl,, 
Branco, R10 Tinto, Ro6ger Salgado, 
San a Rita. São L:mrenço. São Mig,iel 
do Taipú, Serra Re~l-:nda, Ta:'!1biá, 
Timbaúl::a, Trincheiras. Usin S. Jo:in 
Varadouro e 5ul da Rep11bllc1.. 

A's 13 horas - Catedello e Lucena 

Transporte de passageiros a omnibus 
entre Recifr e interior da Parahyba.: 

<Serviço dia.rio) 
Partida da praça AI varo Machado: 
Para Recife ;-'3 1 2 da manhã, ás 2 

!'..oras da tarde e 3 horas da tarde. 
:-.... :-:.. e:....~_:;,_.~ C.,::....-~t:: ~ - : :· . .:..::.. 

1 

I D]CRETO N. 28, de 2 ~e uezeD1ó1·0 de 1~30 
( Continuação l 

bl a declaração da cid::tdc, villa ou Jogar. e d;1 cai,a cm que fõr 
passado; 

e J a declaração de conhecer o tabellião as partes, ou duas tes-
temunhas dignas de fé e que as conheçam e assignem o instrumento. 

d) - a declaração de ter sido o instrumento lido, depois de escrlpto, 
perante a.s partes e testemunhas; 

e) - a resalva. no fim da nota e antes das assignaturas, das emen
das, entrelinhas, palavras riscadas ou de outra qualquer cousa que duvida 
f.,,.,,:,. 

fJ - a assignatura das partes outorgantes e de duas tcstemunha.s, 
pelo menos, não exigindo a lei maior numero; 

g) - a assignatura de mais outra testemunha. que assigne a rogo 
das partes, quando estas não souberem ou não puderem escrever; 

hl - o preenchimento de quacsquer outras formalidades que a lei 
exija, especialmente em attenção á. natureza do acto. 

Art. 288 - O neto que, por incompetencia ou Incapacidade do of
ficiai, ou por defeito de fórma. não tenha força de instrumenl,o publico, 
Yalerá como escripto particular, si esti,cr subscripto pelas partes. 

Art 289 - Os traslados, ainda quc não concertados. e as certidões, 
considerar-se-ão instrumentos publicos si cs orlglnacs se houvcrem pro
duzido em juizo como pro,·a de algum acto. 

Art 290 - São documentos particulares: 
I - O instrumento passado e assignado çor particular ou somente 

ass1gnado. com ou sem testemunhas. 
II - As letras do cambio, not:is promissoria.s, os cheques, os war

ran!cs e quaesquer recibos de adminislraclorcs de armazens tlc deposito::;. 
III - Os linos e mmcrciaes. 
IV - Os escriptos de transacçiíts mnrcantis, com facturas, contas

correntc, e balanços. 
V - As ce;·tidées extrahidas dos livros indispensaycis das socie,ia. 

des, pelos funccionarios competentes, com a rubrica de um administrador, 
de accórdo cem a clausulas est.atutarias. 

VI - As qmtaçõe.5, recibos. cartas missivas, as minutas de contra
ctos e negociações e outros cscriptos passados por particulares e assignados. 

Art. 291 - O i:istrumento particular faz prova plena absoluta, e•
tensiva a. tercell'cs. quant..o ã. existcncia da obrigação, desde que preencha 
as seguinti s condições. 

I - Que tenha sido escripto e a.ssignaclo, ou somente assignado por 
quem contrãe a obrigação. 

II - Que o sign:i.tario esteJa na disposição e administração lil're 
de seus bens. 

III - Que o instrumento seja subscripto por dua.s testemunhas. 
IV - Que lenha sido transcriplo no registo publico. 
Pai· grapho unico - Antes do registo, o instrumento particular, 

pru. ·atio nos termcs destc artigo. faz proYa plena relativa da obrigação, 
Qualquer que sej::t o :;eu \ ak,r, limitados os seus effeltos ás partes ou aos seus 
herdeiros. 

Art. 292 - Os clocumentos mencionadcs em cs ns. II e V do art. 
230 fazem prova plena da obrigação, desde que sejam passados na fórma 
exigida pelas leis especiaes respectivas. 

Art. 293 - Fazem egualmente prova plena os livros commerciaes 
escripturados na devida fórma: 

I - Comra commerciantes com quem os proprietarios ou seus su,i
cess:::,res til·erem ou houverem tido transacções mercantis, dcscle que os 
rcspecti ·c:s assentos se refiram a documentos existentes, que mostrem a na
tureza das transacçôe~. e os seu~ proprietanos produzam prova documental 
ele não terem sido omissos em dar opportunamente os avisos necessarlos e 
cJe terem s:clo estes recebidcs pela parte contraria. 

II - Contra pes óas não commerciantes, si es assentos forem oom
provados po•, algum documento que, por si só, não possa fazer prova plena. 

Paragrapho unico - Contra os seus prcprietarios, os livros commer
ciaes fazem sempre prova plena, estejam ou não devidamente escripturados. 

Art. 294 - As contas c::>mmerciaes balanÇGs, facturas, minutas de 
contractos e de negociações fazem também prova plena, quando assignadas 
pelas partes contra quem se produzem, ou quando, enviadas e entregues, 
não são as facturas ou contas rcclamaclas dentro do prazo fixado pelo a,
tlgo 219 do Codigo Commercial 

Art. 295 - Constituem egual i.•rova as contas mercantLS extrahidas 
dos li\'ro, commcrciaes e verificadas nos h ros do devedor, embora não seJa 
c:immerciante o credor, sendo ha ·ido por confesso o devedor que recusar 
apresentar o [eu li -ro a exa.me. 

Art. 296 - Os demais esctiptos particulares sómente fazem prova 
plena si reconhecid0s por quem os assignou constituindo, nos demais ca
·c,.:;, simples começo de prova, que deverá ser completada por outro melo 
habil. 

Art. 20i - A prei.ump~:ão que a prova plena relativa induz é restri
cta ás partes contractantes e seus herdeiros, e comprehencle nã0 só a cxis
tencra do contracto, mas também a veracidade dos actos e factos nelle re
feridos dctde que, com o contracto tenham reiação directa. 

Paragrapho unico - Não tendo relação directa cem as disposições 
prmcipacs ou com a legltimida.de das pa.rtes. as declarações enunciativas 
não eximem os Interessados em s11a veracidade ao onus de provai-as 

Art. 298 Não tem fé em juizo os instrumentos publicos ou par
ticulares, e (}Uaesquer documentos, cancellados, raspados, riscados ou bor
ra.dos em Jogar sub•tanclal ou suspC'lto, salvo provando-se que o vicio foi 
feito pela parte nelle interessada. 

Art. 299 • Não tém também fé, cm julzo, os instrumentos publlcos 
ou particulares e quaesquer docurnenLos, emendados ou entrelinhados cm 
l•Jgar substancial ou ~uspeito, não snndo eompetentemcnte resalvada a 
emenda ou cntrclmh:i 

Art. 300 Ca ~cem egu1<lment" de fé probatorla os Instrumentes 
que contiveron cli.;posições que se destruam reciprocamente ou collldlrem 
com outros offerccldos pela mesma parte, sem que se possam c:mclllar cem 
alguma explicação ou dlstincção razoavel. 

Art. 301 O:, escJriptos de obrigação redigido. cm lingu~ estran-
geira serão, para ter effcltos legar.s, vertidos em língua portugueza. 

§ l". - A traducç~ será feita por Interprete publico, e, na falta. 

da tarde 
Para Guarabira. - 3 horas da tar

de. 
Para Rio Tinto - 2 li2 h:::,ras ela 

tarde. 
Para Sapé - 4 horas da tarde. 
Para Itabayana 2 horas. 

SERVIÇO POSTAL POR OMNIBUS 

João Pes~ôa - Rio Tinto 
F,rcha mala,;, hoj!, p,\ra ,., cq;uin

tes localidades, até ás 2 hora~ 
Santa Rita, Cruz do Esplrlto Santo, 

Sapé, Mamanguape, Rio Tinto. Mata
ra.ca, Bahia da Traição e S João d~ 
Mamanguape. 

CAMBIO 

S, LondrC's 90 d,dl 46 1164 
Pnr s .... 
H;, TI 11rgo . 
1-;uf<s;i. 
TI ~.li~ . 
Pcrtugal 
H~panha 
Nn; York 
Urugu~y 
Argentina 
Bclglca . 

O mil réu; ouro foi vendido 
ran<lega a 5$745. 

48S4f)4 
$400 

2$425 
1$980 
1$980 

$453 
1$145 

10$200 
8$180 
3$500 
1$285 

na AI-

NOTA: - Em virtude dJ não t~rcm 
funcclonado hontem os Bancos e 
CC!!!!!'..C!'C!o, de!xamoc de de.r as a.!t.c-

·-.;.,~J - - ;,v ..... .., :.t....: ..... __ ::~=- ::... ._......... _...,;;~ ;~ .... 

ou Impedimento, por interprete nomeado pelo juiz, :i aprazimento da~ par
tes e, neste caso, terá. fé publicá. 

§ 2•. - O original será oxhibitlo ii a parte o requerer, potlcnclo 
também o juiz determinai-o cx-officio. 

Art. 302 - As copias, publicas-fórmas ou cxtracLos de documentos 
originaes, tirados sem citação das partes, não farão prova senão qnando 
conferidos com os originaes, na presença do juiz, pelo escrivão do causa ou 
por outro para esse fim nomeado, citada a parte ou seu procurador, lavran
do-se termo da conformidade ou dlfferenças encontradas. 

Paragrapho unioo - Si a parte interessada con\"ier em que seja 
dispensada a conferencia, as copias, publicas-fórmas ou cxtractos valerão 
contra ella, mas não contra terceiro. 

Art. 303 - Si fôr arguido de falso algwn documento exllibido pela 
outra parte, a prova da falsidade fa~·se-á com a da causa, dentro da di
lação probatoria, si a exhibição tiver sido anterior. 

Paragrapho unlco - Si a exhibição fôr posterior á dilação, o im.:
dente será processado em auto apartado e cor.1 suspensão da causa, nos 
termos do art. 536 e seguintes. 

SECÇAO IV 

Das testemunhas 

Art. 304 - Podem depór como testemunhas, cm juízo. todcs aquel-
les a quem a lei não prohibe . 

ArL 305 - Não podem se.- tcstemunh:is: 
I ~ Os loucos de todo o gencro. 
II - Os cegos e surdos, quando a sciencia. do facto que se quer 

provar dependa dos sentidos que lhes faltam. 
III - Os menores de dezeseis annos. 
IV - O interessado no objecto do litígio. 
V - O ascendente e o descendente de alguma das partes, por con

sanguinidade ou a!finldade, assim como o collateral, afflm ou consaguineo, 
de qualquer dellas, até o terceiro gráo. 

VI - Os conjuges. 
Art . 306 - Os ascendentes podem ser admittidos c:imo testemu

nhas em questões em que se trate de verificar o nascimento ou ob:to dos 
filhos. 

Art. 307 ' - As testemunhas embora defeituosas, por falta de bôa 
fama, cerno os condemnados por crime de falsidade, por suspeição de parcia
lidade, como os amigos e inimigos da parte, e por suspeição de peita, cerno 
os que, para depõr, recebem dadi,as ou promessa de da<liva, não deixarão 
de ser inquiridas, podendo, porém, ser contradictadas, dando-lhes o ·Uiz 
o credito que merecerem. 

Art. 308 - O defeito da testemw1ha não prejudicará a fé do seu 
depoimento, si este, conforme aos factos e circumstanci~.s da causa, fór co
herente com as demais provas ou desfavoravel ao interesse de que resulta 
a suspeição. 

Art. 309 - Ninguem póde ser obriga.elo a depõr de factos. a cujo 
respeito, por estado ou prcfissão, deva guardar segredo. 

Art. 310 - Os miliLares não são obriga.elos a depór cm Ju1zo senão 
depois da competente requisição aos seus chefes ou superiores hlerarchicos. 

Art. 311 - Si a testemunha fôr empregado, ou funccionarlo publi
co, deverá preceder requisição ao chefe da repartição ou director do serviço, 
quando houver de depôr em hora do respectivo expediente 

Art. 312 - O rol das testemunhas, com os respectivos caracteristi .. 
cos, será depositado em cartorio, vinte e quatro horas antes da inquirição, 
sempre que a parte contraria requerer. 

Art. 313 - Para vér depôr as testemunhas, será citada a parte, 
com designação do dia, hora e Jogar, si não fór o do costume, não se poden
do realizar a diligencia no mesmo dia da citação, salvo consentimento da 
parte. 

Art. 314 - Antes de se dar começo á. inquirição, 10 ·rar-sc -á termo 
de assentada, no qual poderão as partes reclamar o que lhes parecer de 
justiça, quanto á idoneidade das testemunhas ou á regularida.cle da inqul
rição, decidindo o juiz a reclamação. sem recurso. 

Art. 315 - Ao ser iniciada a inquirição, será qualificada a teste
munha, declare.ndo o seu nome por inteiro. idade, profissão, estado. domici
lio ou residencia e as suas relações de parentesco, amizade ou dependencia 
com as partes. 

Art. 316 - Não sendo prohibida de depôr, a testemunha, após a 
qualificação, prestará. o compromisso solenne de dizer a verdade do que 
souber e lhe fõr perguntado 

Art. 317 - A testemunha sómente poderá ser inqmnda sobre os 
factos da causa e suas circumstancias, allegados antes da contestação da 
lide devendo individuar todas as circumstancias principaes do facto, como 
o l~gar, o modo e o tempo, dar a razão de sua sciencia e declarar, se fôr 
de vista, outras pessôas que viram, quando possível e, se fôr auricular, de 
quem ouviu. 

Art. 318 - A testemunha será inquirida, de Yiva voz e publica
mente, pela propria parte que a produzir ou por seu procurador e reinqui
rida e contestada pela parte contraria ou seu procurador, depondo cada 
uma separada e successivamente, ele modo que não a ouçam as outras que 
alncla não tiverem sido inquiridas. 

Art. 319 - Os depoimentos serão cscriptos pelo escrivão e rubrica
dos pelo juiz, que assistirá á Inquirição e pcderá. fazer á testemunha as 
perguntas que julgar convenientes. 

Art 320 - O dep,lmento será prestado oralmente, não podendo 
a testemunha trazei-o por escripto. 

Art. 321 - A testemunha poderá redigir o seu depoimento Quan
do não o queira, fal-o-á o juiz, ou consentido e te, a parte que a. houver 
produzido ou seu procurador, ou ainda a parte que reinquirir, no tocante 
á reinquirição 

Art. 322 - Não podendo a testemunha falar a língua portugueza, 
nomeará o juiz um Interprete, que prestará compromisso de, fielmente tra
duzidas, transmittlr á. testemunha as perguntas e ::io juiz as respostas. 

Art 323 - o surdo-mudo ·orá inquirido e responderá por escripto, 
sendo-lhe nomeado Interprete que traduza a sua linguagem mímica, caso 
não saiba escrever. 

Art. 324 - Eserlpto o depoimento, deverá o escri\ii.o lél~o em voz 
bem clara, antes de asslgnado pelo Juiz, testemunha, Interprete e partes, 
podendo a testemunha, por si ou por lntcrmed10 do interprete, ou qualquer 
das partes, requerer que se façam rcetlflcaçôes. 

Art. 325 - Quando duas ou mais testemunhas divergirem em suas 
declarações a respeito de facto certo e que lnflue na decisão da causa, po
derão ser acareadas, si assim o requerer qualquer das partes ou determinar 
e, juiz ex-oftlclo. 

Paragrapho unlco - A acareação i,erá. reduzld11 a termo e far-se-á 
depois de Inquirida a ultlnui das testemunhas arroladas. 

Art. 326 - A testemunha poderá compl,recer independentemente 
de citação, devendo, porém, ser condcmnada a pagar as despesas de inti\
maçã.o e a multa de 50 000 a 100 000, si, citada regularmente, deixar de 
comparecer, sem causa justificada. 

Paragrapho unlco 81, Intimada pela segunda vez, não compare-
cer, além da oondemnaçii.o ás despesas e n multa elevada ao duplo, será 
conduzida a juizo debaixo de vara. 

Art. 327 - As pessóas que não puderein comparecer em juízo, par 
enfermidade ou idade avanQada, serão inquiridas em seu proprlo domicilio. 

Art. 328 - São também dlspensades de comparecer em julzo, pres-
tando por escrlpto a.s suas declarações: 

I - O presidente do Estado. 
!! - O vice-presidente em exercido. 
:::: - O St:v:d,;..::c, CE: :Sr;t:,;:!c, • 



______ ..,..,. __ _._...,.._....,..,. ____ ... w~-~----- --~----------·-------·-------~----~-----~~-=~~-===--~ 
IV - Os desembargadores. 
V - Os deputados estaduaes. 
VI - O chefe de Policia. 
Art. 329 - A testemunha que por motivo do seu comparecimento, 

fôr prejudicada, em salario ou lucro, poderá, finda a inquirição, requerer, 
verbalmente ou por escripto. ao juiz, o pagamento da respectiva importan
cia, accrescida da despesa de conducção, si houver, devendo ser a mesma 
importancia paga provisoriamente pela parte que requereu a inquirição e 
afinal lncluida nas custas contra o vencido. 

Art. 330 - As testemunhas não poderão exceder de oito para cada 
facto ou allegação. ou de dez, quando se tratar de um só facto ou de uma 
só allegação, ou de muitos factos ou muitas allegações da mesma substancia. 

Art. 331 - O depoimento de duas testemunhas maiores de toda 
excepção. e que depuzerem de sciencia certa sobre o facto allegado pela 
parte. fará pro,·a plena. nos cai;os em que fôr admissível a prova tE'stemt~
nhal 

Art. 332 - Não é admissivel a prova testemunhal: 
I - Nos contractos civis de valor excedente a um conto de réis, 

nos contractos commerciars de valor superior a quatrocentos mil réis, e 
nos que. por lei, só possam ser feitos por escripto. 

II - Contra ou além cio conteuclo do instrumento de contracto de 
saciedade mercantil. 

~ 1 º. - Qualquer. porém. que seja o valor do contracto, a prova 
testemunhal é nclmissivel como subsicliari1 ou camplementar ela prova por 
rscripto. 

~ 2º. - Admitte-se, também, a prova testemunhal. sem restricções. 
quanto ao valor do neto jurídico. quando se tratar de provar o dolo. a fra11-
de ou a simulação. 

SECÇÃO V 

T)as prcsumprões 

Art. 333 - As presumpções são legaes ou communs. e ns !Pgaes 
são absolutas ou condicionaes. 

Ar . 334 - As presumpções legaes absolutas não admittem. no pro
cesso. prova em contrario. como a cousa julga.da. e consistem em factos 
011 actos que a lei estabelece como verdade. 

Art. 335 - As presumpções legaes condiciona~s são os factos ou 
act-0s que a lei estabelece como verdade, emquanto não ha prova em con
trario. como a presumpção ele domínio resultante da posse e a de pagamen
to decorrente do facto de estar o titulo da divida em poder do deYedo1·. 

Estas presumpções dispensam do onus da prova aquelle que as tem 
em seu favor. 

Art. 336 - As presumpções communs são as que a lei não estab-1-
Jece, mas se fundam naquillo que ordinariamente acontece 

Estas presumpções devem ser prudentemente apreciadas pelo juiz, 
conforme as regras de direito, e, como elemento de prova. sómente são 
admissíveis nos casos em que o é o testemunho. 

Art . 337 - A simulação e a fraude podem ser provadas por pre
umpções. 

SECÇÃO VI 

Da vistoria 

Art. 338 - Tem Jogar a vistoria quando o JUIZ, para se certificar 
do estado physico do facto controvertido, tem necessidade ele Yerifical-o, 
por intermedio de peritos. 

Art. 339 -- Não se procede á vistoria: 
I - Quanão a inspecção occular fôr impraticavel. em razão ela na-

tureza transeunte do facto. 
II - Quando fôr desnecessaria, á vista das provas 
III - Quando fôr inutil em relação á questão. 
Art. 340 - Quando anteriormente requerida pelas partes. a visto

ria deve ser feita na dilação probatorla, e. quando determinada pelo juiz 
c:s'.-officio ou a pedido. effectuar-se-á em qualquer estado da causa, até a 
sc·nten~a definitiva da segunda instancia. 

Art. 341 - A nomeação de peritos, que sempre se fará a apraznnen
to da• nartes, obedecerá ás seguintes regras: 

I - No caso de accõrdo, considerar-se-á feita a nomeação indPpen
dentemente de qualquer procedimento em audiencia, nomeando cada parte 
o seu perito r ambas um terceiro, que desempate. si divergirem os dois p,1-
meircs 

II - No caso contrario. cada uma das partes, na audienci3 apra
zada para a louvação. propcrá três nomes dos quaes a outra parte esco
lherá um, conbinando, em seguida, na escolha do desempatador. 

III - Não havendo accôrdo quanto á escolha do terceiro perito, a 
nomeação será feita linemente pelo juiz. 

IV - Não comparecendo alguma das partes. o juiz fará por clla 
a nomeação 

V - Havend0 pluralidade de autore:; ou de réos, a nomeação será 
feita pela maioria dos presentes de cada grupo, não havendo accôrdo entre 
elles. r. no caso de empate, deciduá a sorte. 

VI - Quando a vistoria tiver de ser feita por precataria. a nome11-
cão fa:--ré-á perante o juiz deprecado, salvo accôrdo em contrario. 

VII - Pa "ª cada perito o juiz designará um supplente, tirado res
pectivamente dos restantes propostoi; pelas partes, fazendo designação li· 
•re c·m nome da parte revel 

Art. 342 Podem ser pen tos. na ,·istoria, tcxlos os qur são capn-
zes dP .er teo;temunhas, excepto 

I - O. que tiver~m deposto nn <'n11sa, ou, sobre o objecto em litr-
gio, ti ·n em dado parecer 

II - O que tiverem feito a obra n SC'r inspecclonada 
III o, qt1P furem unalphabcto.~. 
IV Os que nã.o tiverem ronhPc1me11to1; tPchnlcos sobre o oi:>jecto 

llt,gioso. srmpre que li aprech,<'iio depender de.~ses conhecimentos. 
V - Os que residirem fora rio tr>rmo f'm q11P se tiver ele proceder á 

vL~tor!a salvo re ponsabll!zando-~C' a parte q11P os nomr·ar. pP!o seu com
pnrer.:mcnto, lnc!PJ)(nclentementf' de citação. 

Art. 343 - Na mesma audlrmr.!o dn nomeação dos peritos, podem 
a parte~ averbar clr· suspeito qu~Jrp1r>r d •!Jr1,, nos mr~mos trrmos rm que ü 

p'.>rlcm ser os Jule-adorrs 
1 ·• O Juiz, 1wss11 n11•srn~ u11dlc11cio ou al,e a ~egu!ntr. tomanl 

ronhec!rnento \'Prb;ll ,. sumnia110 do qu<'stiío, fozc>ndo reduzir n termo n 
~11spPição, os inLerrogatorlos e lnquJrlçõ1·s n demaL'I cl!ll<renclos n qur pro
c·rder, PX-o firlo 011 n reqtwrlmento dns p:irtí'R, clnndo. Pm ~Pg11lcln, 11 sun 
dPcl~ao, clr que não haverá recurso. 

§ 2". N:10 sendo rPcusado o perito. por occasli'io dr l!Pr nomPndo 
'1fío poderá ser mais tarde. salvo motivo i;upc·rvenlentP. 

Art. 344 - Nomeado.e; o~ peritos, sPrão citados p11rn, no prnzo quP 
o juiz detf'rmlnor, prestar o comproml!c"O <IP exercer leal e honrnelnmr.nti:> 
ns re p<•ctivas funcções, pmcNl!'nclo-. e a novn louvn<;fto. ,1 não lilr accelln 
a nomrnc:li.o pelo norncado " "-!'ll supplrnte, 011 não rompnrf'CPr no prazo 
nsslgnarlo 

Art. 345 - 08 ~ur,!Jlcnt(>s s11bstlt11lráo M p0rlt')~. nos rnsos clE' rPcu
rn rln nomração r de !,1iln. 

Art. 34G - Ao ·ito que, depois de prestado o compromisso, deixar 
ue Cl>mpnrccer ú dlhee11c!n, sem motivo justo, será impost11 a multn de cln
cocnta a cem mil réis, além da obrigação de pagar as custas do retarda
J'lento e despesas da novo. diligencia, sendo substltuido pelo supplrnte ou, 
nn falto rlcste, por quem o juiz nomear. 

,\ 3H - Quer a d1l!gencia tenha sido requerida, quw- tenha sido 
ordenada ,. -orficio, podem o.s po.rtes r o Juiz propor quaesquer quesitos 

pertir.entcs no facto contravertido e que sc::o pelo juiz rubricadcs. 
§ l". - Os quesitos das partes e do juiz poderão ser apresentados 

na audiencia dn louvac;ão, em cartario, antc.s da diligencia, ou no acto de·.
ta, si, quanto aos do juiz, este não os houyer inserido no despacho 8ue ti
ver determinado a vi:,tor!a. 

1 

§ 2". - Emquanto durar a diligencia, poderão as aprtes ou o juiz, 
ex-officio, formular novos. quesitos, ou requerer aquellas. mesmo depois de 
find:i. a. diligencia, que os peritos completem ou tornem claras as rcsponas 
dadas acs quesites antc1 iores. 

Art. 348 - Os peritcs consultarão entre si e o que resolverem por 
pluralidade de votos será escripto por um e assignado por todos, cumprin
do ao vencido declarar, expressamente, as razões de sua divergencia. 

Art. 34!) - A falta ele reducção do laudo escripto por um dos pe
ritos, não induzirá nullidade da vistoria. si no respôctivo auto forem consi
gnadas todas as respostas. 

Art 350 - A requerimento das partes ou por determinação do juiz, 
podem ser ouvidas, no acto da vistoria, testemunhas do facto ou informa
doras que deverão prestar compromisso ou juramento 

Art. 351 - Si os peritos não puderem dar immediatamente um pa
recer fundament11cto. o juiz marcar-lhes-á um prazo, não excedente de 
quinze dias, pnra o apresentarem e que poderá ser prorogado pct· outros 
lantes. mediante representação esoripta dos peritos, cm casos complexos. 

Art. 3:32 - De l,udo quanto occoner na diligencia será lavrado auto 
c!rcumstanciaclo que o juiz assignará, com os peritos, as partes ou procura
dores presentes e as te~temunhas informadoras, si houver. 

Paragrapho unice - Não se concluindo no mesmo dia a diligencia, 
lavrnr-se-ão dois autos, um inícial e outro final. 

Art. 353 - Quando se trata!' de livros commerciaes, observar-se-ã-0 
ns srguintes regras: 

r - Em favor cios interessados, podem os livros ser examinados por 
inteiro l' ctelles se extrahirem balances geraes, em se tratando de fallencia, 
successá0, communhã-0 ou sociedade, administração ou gestão mercantil por 
conto de outrem. 

II - Nos outros ca-cs, o exa.nc dos IIvros só é licito nas partes con
cernentr"s a questão e na presença do seu Pl'Or.lrietario ou de pessôa por 
elle nomeada. não sendo, em caso algum, transportados para fora da ren
pectiva c8r.a commercial. 

III - No caso de fallencia, or peritos serão nomeados pelo juiz, nos 
teimes da lei 11° '.L024, de 17 de dezembro de 1D08, art. 1º, paragrapho 
unico. nº. 8. 

Art. 354 - No exame para o reconhecimento de escriptos, per com
pararão de letras, observar-st',-á o seguinte processo: 

I - A pessôa a quem se attribue o escripto será pessoalmente ci
tada para o acto, sob pena de se haver o reconhecimento como feito e 
confessado. 

II - Para base de comparação podem servir quaesquel' documen
tos que a pa11·te reconheça ou já tenham sido judicialmente reconhecidos. 

III - Si a parte reconhecer nlgum ponto do documento, serVirá 
ellr de comparação para o exame elos outros 

IV - Sendo necessario, requisitará o JWZ, para o exame, os docu
mentos que existirem ncs archivos ou estabelecimentos publicos, realizanct•
se o neto no legar em que estiverem. tl clahi não puderem sahir. 

V - Quando não haja escriptrs p:!ra a comparação ou sejam in
sufficientes cs exhibiclos, mandará o j11,z n parte escreva o .que elle ou os 
peritos dictarem, equivalendo a recusa ao reconhecimento. 

VI - Si a parte residir fóra do Jogar do fcit-0, esta ultima diligen
cia pcderá ser feita por precataria, acompanhada das palavras que a pane 
será obrigada a escrever, e que irlo em papel lacrado. 

SECÇÃO VIT 

no arbHramrnto 
Art. 355 - Tem logar o arbitramento quando fôr necessario o ex

ame por peritos para se fixar o ,·alor cio objecto em litígio ou para se es
timar em,dinheíro a obrigação demanclad.i 

CContinúa> 

L L O Y D N A~C I O N L 
SOClfOADE -'~O y MI 

SEDE! - &Tenfcla Rio Br,n.-, 10• e 108.I 

Pc&si!e umu,01 nu Docas do Porto, no Rio <!11 Janc:lro a dl1p01lclo dt-e 
1en1 cnbarcadcrt111 " rv..t>«dor• 

--o--o--
J,lnhn]ir plda dt" passa,::elro'i,.e~ear"a ('ntrt" H..-C'lf.

c-, Porto All'""rc• en1 10 dlr.. 

•••••,rem -.utente de t.ª eJ .. •• 
Paquete - . rarau;:,-uá - Espetado dos portos do sul n<' dia 8 

de dezembro, ás 15 horas, eahirá a 10, á noite, para: 1\laceic'>, a 11; 
Bahia, a 12; Rio ,le Janeiro, a 14; Santos, a 17: Rio Grande, a 19; Pelotas, 
a 19 e Porto Alr~re a 20. 

Linha Cabedello-Porto Alegre 

LINHA Ceará-Rio Grande 
Cargueiro ,·1rro I l. - ( Vi~gem contractual de novembro) 

Espendo do P.1d e escala no dia !) do corrente, 811hin1 no mr-,mo 
dl11, p1ra: R~c>fr, Mncri \ Bahia, Rio d~ Janeiro, Santos, Paranegu:'í,.Anto· 
nina, Rio Granile, l'elotas e l'0rto Alegn:. 

o 
AO~NTES - K'llllaau, At ~ 

Pnç& 1!5 d1 Novembro n,• 87 - Tcleolton1 a.• 2J6 
~AIXA PO TAL, N.• 3~. 

i ......................................... ~ 
CASA Ot SAUDE KENEIPP 

oE Jll11i:.it> dn . ·;tr,a .L,·,,~;e,· 
l';ir:i tratamentos dP. d<.'>ença:; e conservação da satíde. 

Hydrother?pia, Electricidade, Banhos de ar, 
luz e sol -«! Oymnastica meatca, 

08 E tahelet>lmenCo e• t(1 1o1oh dlrCt>fÜO medlenJ:e 
nt>«-elfa dof'nf., de quolqu~r faeuUath·o 

de••• ('aplC", " do fnff'rlor do E t"do, 

D:E:: ~.AJ:0., i:1.7. 

r.11•••••••• .. ••••••• .. •••••••••• .. • .. ••••• ~-
1 

1 

lnspecforia de Obras contra 
as Seccas 

EXPEDIENTE DO DIA G 

A chefia do Districto autorizou ao 
eng-?nheiro Pereira de Miranda a Ini
ciar os segulnl.2~ s.'rviç:s: construcçã-0 
do açude public:i ".Barra do Xandú"; 
continuação da terraplanagem da va
riante Baraúna Pas::,gcm, da estrada 
de Campina Grande - Gouza: conti
nuação das otras d'arte da estrada de 
Campina Grand • a Souza; repa.rcs no 
tiecho Scledade - Patos da estrada 
<12 Campina :::. Souza; rnelh'.)ramento 
ela tslrada de Camoina Grande a Bar
ra de Santo Antonio e reparos geraes 
na estrada Bôa Vista - Cabaoeiras -
(;o,2hic!1cl.1. 

0(:rr:munico:i a d. Argentina de Al
buque,·ciu! ll'Iour-a, que o pagamento 
d".! 18ü 000, a que tem direito como cn
carr~gada da estação pluviometric:i., 
no ext:cicio de 1924, será effectuado 
uppo1 tun&mente. 

Com:ult;)u ao insp:ctor federal, se, 
conform~ o teor do officio n. 522, de 
3 d':? abril p. pas.sa:Jo, este Districto 
deve ~ffectuat o pagamPnto das des
p:isas cem a publica forma do a.çudr. 
"Cruzeta". 

Enviou á. Contabilidade a relação 
das despc~as feitas com o pessoal e 
material da sõcçio de Natal, durante 
o mez de no·;embro ultimo, n'.) valor 
cn 7: 055SOOO. 

Envi0u á m~ma secção, cs attesta
dcs de fr~qu~ncia do p"ssaal ela qua
dro eff:c,ivo e Pm c;mr.1i.~são que 
tr~balha em Natal · 

Lcv.:)U :;o cJnhecir.1ento do enge
nheiro Rl:Jmulo Campcs, que as ctua-:; 
passagt'ns fornecidas em sat~mbro e 
firmadas pelo engenheiro Francisco 
A guia··, devem ser su!:stil uidas poi· 
cutras cem a assignaturn do primclrc, 
ol:·:d : cendo esta orovidencin á recln
moção d::; "Grcat \V->sl n1". 

O, denou :w cngenheir-o Per~ira Mi
ra'lda a admit,ir o pe.osoal neoessario 
aos s•rviçcs que vac iniciar, cb'lf.'r
vanc\o o iuaximo das cliarlas, de nc
ccrclo c:r.1 a seguinte classificação: 
cl1auffeur 8'000; tL·abalhador 3 1)00; 
ap<:ntadcr 6 . .;000; administradar ..... . 
10Sú00; me.<..tre de obra 15$000; pedr,·1-
ro 8$000; carpinte;ro GSOOO; ferreiro 
G;:;COO; cavoqueiro 3$000; f.itor de t,3r
ra 4$000; feitor d<? pedra 5$000; encar
regaJo de dep:;siio 7SOOO. 

Offi ciou ao sr. inspector fedcr:i l, 
cenunu!licando que estão s2ndo obSl:'r
vadas as portarias do MinJste1io o. 
Vi:cção e Obras Publica;,, de l'.l de no
' mbro 1utimo, publicadas no .. Di::t.
ri, Offin, ·. 

~Jmrnendou ao eng'.ml!eiro Melln 
R .zen <: o inicb dcs serviças das es
tradas de rodagem de Caicó n, Lages, 
a acancto c.s trabalhos cla p~me deno
n unda "Cabeço branco", na direcç:lo 
clP Lages ; Par~lhs, a Equador. e Gaicó 
" CaU;ié do Rocha. a ftm ele attender 
ao5 flagr!l:1dos 

Uvou Essa deliberação ao conhec1-
mento do Int rventor Federal do Es
tado d-.) Rb Grande da Nort.e. 

R net!.é,i ~a Tribunal de Contas e 
Dd:gacia Fiscal do Thesouro Nacio
n:.l, n°tt') E.sLlc!O, a s?gunda ,·ia do 
L:npenho n. 3, c')n-espondente á es
llmatlvo dcs alu;:m·is d'l(; appa.relh0s 
l lcphonic installadcs no edifício 
da t '-::! e a stcç&.-0 <l" Natal, pel:J. 
CCmp PC' ·c1 e Luz do Nordést!' do 
E ·a51J, a ~· tll:,r dn dota('áo de 
5:000 000. 

Env10u á Comp. For('..'.> e Luz do 
Nordéste do Brasil, JJ. l. • via do em .. 
r nho de 125,,,000, proveniente de alu
r,uPl c1~s apparelhos telephcniros in
r,:3llados uu secção rl" N.ttal, clltrantc 
o corrente a.nn:i. 

Chamou a esta séde o pagajor Ola\'o 
\ ',md 0 rley com a possível brevidade, 
trazenc1o n relação de t<:das as contas 
ca ~ cç'io de Natal, para o devido pa
g,,<j1cnt-0. 

Chamou a esta séde, em objecto de 
~~1, iça e com a possível brevidade, 
e engcnh.iro Magalhães Dnunmond. 

D.<>u . ci ncia no sr. Alb:!rto Paiva, 
chefe da :; . • secção ela Inspectoria de 
Obrn5 contra as Stccas. do rece-
11:mrnt0 d;) s.m cclegrnmma, n. G3, de 
f. do corl'ente. :n-isand:i ::i remessa do 
credito orçam::nt,wio c.Jrrí'spondente aa 
,1w1rto trimestre d) C.cJrrcnte cxerc1cio. 

Communicou ao u1carrzgado do3 
ervi1·c,; de Nat.nl. que o engenheiro 

M'lgalhã 0
, Drummond deixou a in

•uinidade que vinha exercendo em 15 
dJ -0utubn p. passado. devendo re
wlh r a 5 C'.)ft' s da Delegacia Fiscal, 
a 1nm L nc.a qur r cebeu de 16 a 31 
ele 011t•1l:ra p. •x1<,:ido. 

Accw,ou u r~~eb1menlo cio ofhclo n. 
71-C, ela !11"11) <'t-Oria Federal, enca
ml.1hnnd, o m ·c~tso relativo ao pre
t 'lclido nagamenta de 85 000 000, ao 
s •. <Ir. J:nu 1rb Clcc.o. 

Pol tc1tau cio sr. Delega do Fiscãi' do 
ThE.,;ouro Nari nal, dest3 Estado, pro
v!d •neias no sentido de ser o funccio
nario Jcsé Olyntho do Rêgo, indemni
z·Hio da import:rncln de 272$646, de 
crnlribu!çé's pagas a mais no Insti· 
tut:> d~ Previd nela d:is Funrcionario;; 
Publlccs da Un!fo. 

Enviou (t ContnbilidNle, o pedido de 
111forma<:õ ; fe!b peJn firma. Gurgel 
Lkh & C .. de Natal, relativamente ó 
"Onl!l. de 2 ~6 000, que dizem tRr en
CRminh::i , pnru o~ fllls devidos 

ADVOGADO 

Genel"itto lflaciel 
.lccelt.1 causas nest .. capltal a 

M Interior elo P.Atado 

'1 "!S!DENCIA : 

l
• 1en,da Ju11, 1 Tivera, 311 - Jcão Pess6a 

.....1.filllillliililll .......... llllii 
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JUNQUEIRA Vendexn: GUF~DES, 
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e.A & Ltda .- s.1/praça 

EDITAES 
EDITAL - O dr. Agrippino Gou

veia de Barros, 1. º juiz substituto des
ta comarea, por virtude da lei. etc. 

Faço saber aos que o presente edital 
virem ou delle conhecimento tiverem 
ou a quem interessar possa que pelo 
adjuncto da 1.' promotoria publica 
desta comarca, foram denunciados os 
individuos Cyro Deoc1eciano ... ssõa, 
Joaquim Dcocleciano Pessôa, Luiz 
Deocleciano Pessôa e Anicet::> Moraes, 
como incursos no nrt. 294 § 7. º <em 
vista da. cil-clll115tancla aggrav1mte do 
art. 39 § 7. º) e no art. 303, todos do 
Codigo Penal da Republica e coir.o os 
mesmos não tenham sido encontrados 
no districto da culpa, conforme por
tou por fé o official de justi\a, pelo 
presente chamo e cito os refericlos de
nunciados, para no dia 16 do corrent . 
virem assistir a. formação de suas cul
pas a qual terá Jogar ãs 14 horas na 
sala das audlencias que fica s1tuad.1 
na avenida Gen ral Osorio. no andar 
terreo do predio onde funociona o 
Thesouro do Estado (antigo Mosteiro 
de São Bento>, sob pena de r-velia. 
E, para que chegue ao conh~clment,, 
dos mesmos Cyro Deocle-clano P s
sôa, Joaquim Deocleciano Pessôa, Luiz 
Deocleciano Pessôa e Aniceto Moraes, 
mandei passar o presente edit.11 qu 
será publica.do pela impPnsa e affi
xa.do na porta das audiencias. Dado e 
passado nesta cidade de João Pe õa. 
aoo 5 dias do mez d~ clezf'mbr d, 
1930. Eu, Romero Nova 0 s Medeirc~ 
escri\"áo interino do crime, cscre, 1 l' 
subscrevo. <a> Agrippino Gouv'. d, 
Barros. Está conforme o origin l; dou 
fé. Data supra. ,ai Romero _o .. e, 
Medeiros, escrh·ão interino do crime. 

MINISTERIO DA AGRICULTU
RA, INDUSTRIA E COM.t'\1:ERCIO
SERVIÇO DE INSPECÇAO i!. FO
MENTO AGRICOLAS - INSPEC
TORIA AGRICOLA FEDERAL DO 
7. 0 DISTRICTO - EDITAL . 3 -
De ordem do : . in P'Ctor Agricol: 
do 7. º Di triato são convidados n 
srs. Casemiro Alves d Souza e Ade
lino F~rreira a C.)ffiparecerem. <' ntru 
do prazo de trmta dias, n. contar d··s 
data, ã ~e desta repartição, na Fa
zenda "Simões Lop 0 s ". sita no subur
hio desta capi al, para o fim ;>ec1:1l 
de reoolherem á Detega.C1... FLi;c 1 C:o 
Thesouro Nacional, rr ·d:ant~ guia: 
que lhes serão expedidas, re ;><:~ti\ a.
mente as importancias de rs. 905 07 J 
e 773$682, re1a•1vas á amorti.zacã'> de~ 
lotes n. 4 e 8 do., qu.i.es •" acham 
a~sados no extmcto Cen•ro Agr1-
cola de Mamanguape f. )b pe~,a e. fi
carem dê" nenhum f'ff~1 '> o., 1 u_ 
provisorie& que lhes f=m {',cpeà1do 
na. forma do art. 44 do dec 9 '.!14. de 
15 de ezembro de 19!1. 

João Pessoa, 5 d 0 dezembro d·· 19"(). 
- Miguel Campello de O I e1 n 
crevente. 

LYCEU PARAHYBANO - EDITAL 
N. 5 - Di' ordem do sr. d 1rect.,, d:, 
Lyceu Parahybano, faço publico par:i 
conliec1m--nto d~ inter~ -:iõ , qu . 
"ex-vi" do decreto do Governo Pro
·isorio da Republica n . 19.<!.'.?6. d• 

24 de outubro findo. firam proroga
das, até 23 de devmbro corren e. :u 
inscr!pções nerte estabelecimento para 
os candidates que requerere~ cert -
ficados de hn.bilitaçáo em e me de 
preparatorios, dependentzs de
cretos n. 11.530, de 18 ae março dP 
1915 e 5.303-A, de 31 de outubro tl 
1927. O mesmo disposltn o refere 
aos candidatos do curso seriaoo n' o 
matriculados no Lyceu. Será obs'rva
do o horarlo das lnscrlpções d!! 9 ás 
11 horas e de 13 ás 15 dos dia:. u·e~-;. 

Secretaria do Lyceu P1rahy'b:11 ::,, 
1.• de d~embro de 1930. - O secre
tario, Maximiano Lope<: Machado. 

REPARTIÇÃO DE ,.QUA E ES
GOTOS - EDITAL N. 168 - D~ or
dem do engenhtiro-dlrector de ta re
partição de Aguas· e Esgotos, com Ide 
aos i:.r~. proprletarlos cujos nom ~ 
constam da relação Infra, a compar~
cerem a essa repartlcão a fim de prc -
encher as formalidades exigidas nelo 
regulamento, para a installaç110 a
nitaria, em seus pre-dlo3, ã rua Padre 
Rollm e Avenida Beaurepa1re Rohan, 
para o que fica marcado o prazo de 8 
dias a contar do Inicio da pubi1cldad" 
elo presente edital de lntlmaçâ-0. 

Secção de E.~gotos, 29 de novembro 
de 1930. - Chromaclo Cavalcantl, f'n
rarregado da secção. 

RELAÇAO: 

Rua Padre Rollm - PredlC!I ns · 8 
José de Barros Moreira; 9, Mitra Pa
rahybana; 14, Joanna Maria da Con
c•ição; 20, Aurora :íf. Genoveva; 21 
herds. de José Heronld de Hollanda: 
25, Carlos de Barros orelra; 29. o 
mesmo; 33, Joaquim Soares de Pinho· 
37, d. Maria P. do Nasclmento , 41, cl. 
Delllna Xavier dos Prazeres; 44, 
her<ls. de José Elias; 47, Diccese de 
CaJazeirM; 50, d. Thereza F. de Je
sus; 47-A, Lourival Vicente de Frei
tas; 60, Leonardo Maia Vinagre; 47-B, 
Mitra Parahybana; 74, Ra.nulph > 
Mo.ui; 59, d. Angela Maria da Concei
ção. 

Avenida Beaurepaire Roho.n - Pre
dios na · 44, Montepio do Estado; 50, 
o meamo: 76, Domingos o Mororó; 
82, o mesmo; 86, Joll.o Perrelra da No-

brega; 90, o mesmo; 91, Hemeterio 
Cysneiros; 93, o mesmo; 100, João da 
Costa Cabral; 116, Eugenio de Maga
lhães; 124, o mesmo; 128, Jacob Fa
imbaum; 134, o mesmo; 144, d. An
tonla A. da Costa; 144-A, JOQ(luim H. 
de Figueirêdo; 184, José Tito d• 
Araújo; 189, Egreja BaptiSta; 210 
José Antonio dos Santos; 211, Tolenti
no de Paula Marques; 218, Manuel 
c. de Lima; 227, d. Mn.rcollna Morei
ra Lima; 231, Antonio Mendes Ribei
ro; 237, Maria do Carmo Athayde; 
241, a me ma; 240. Firmino Caetailo 
Alves de Lima; 2!47, d. Maria do Car
mo Athayde; · 248, Alfredo Jcsé de 
Athayde; 251, dr. José Rodrigues de 
Carvalho: 256, d. d. Rosemira e Pau
Una da Cunha; 260, herds. de Fran
cisco Joaquim de V. Paiva; 264, se,·c
rmo Velho de Mendonça; 269, Filho, 
de Alfredo José de Athayd ; 268, d. 
Maria das Neves Athyde; 252, H rmcs 
Augusto tle Athayde; 275, J ~é Vicen
te Montenegro; 289. Jo.5é 1''rancisco 
de Moura; s n, Alfred J é de Athay
dc; 342, Severino Flor.ntin'l Ramos; 
344, d. Alexandrina Soare0 Duarte: 

, 346, d. Petromlla de O. Mello; 350, 
d. Concirda M. da Penha: 3:i4, cl. 
Mngdalena N. dcs Santos; 359, José 
Vicente Montenegro; 353, o mesmo; 
341, o me mo; 37'.!, Antonio C:mclido 
Vasconcellos; 373, d. Thomazla M. 
da Conceição; 377. d. Maria L. da 
Cruz Leite; 378, José Vicente Montcm•
gro; 379. d. Rita da Conceição; 396, 
Paulino Firmino de F1guelr&lo: 397, 
d. Maria M. da C:mceição; 404, d. 
Alad1a, August-0 e Eduardo Vergãra; 
407, I rael. Francisco Pedro, !dali.no, 
Severino e Antomo B:iptUa Gomes; 
410, d. L:rnrincla M. da Conc~1r.ão; 
411, Me. ias 11achado; 434, João Xa
\ 1 1· ele Hollanda; 440, José Simeão de 
ArauJo; 441 Theophilo Pe:rei.rn; <:4G, 
hercl . de Joaquim Nunes; 449, Anto
mo B df' Andrade; 454. Th'ophilo 
Bezerra; 4.57, José M•1iano Bezerra: 
460. Anisio Joaquim da Silva. 

EDITAL - dULTA DE JURA
DOS - O dr. Orestes Toscano Lis
bõa. 2. jmz subs Ituto d ta cap:t!'ll, 
pre ident' da 4.' sessão o,dinaria d'l 
Tribunal do Jury, em virtude da le •. 
<:te. 

Faz saosr n todos que o or€S~'lt~ 
edital vrrern e delle conh.oclm~nto ti
\êrem que durante os trabalhes d, 
ultima se.:são do J ury. que funcclon )U 

b a pr0 •dew·m de!>te jmzo <'~ 1. 
t 6 de dezembro corrente. f}r:i.m mul
tadc:, conforme consta das resl);!ct,
vas actas os jurados seguintes: I 

l. · Antomo Nun~s da Co •:i.. 100...,000; 
2 Firm1liano Maximiliano a.e PmhJ, 
140 000; 3. · Se\ rrmo Franc;sc:> P •re:-

ra, 40$000; 4, º Francisco José das 
Neves, 60$000; 5.º Pedro Jayme Hen
riques seixas, 100$000; 6. º Luiz ~
ze-rra da Costa, 100$000; 7. º Severino 
Coêlho de Moura, 100$000; 8. º Pedro 
Baptlsts. Guedes, 100$000; 9. º João 
Oomee Carneiro Irmão, 100$000; 10. • 
Heitor Aguiar da Silva Gusmão 
100,000, 

De conformidade com o disposto no 
art. 200 do Codigo do Processo Cri
minal do Estado fica marcado noi 
mesmos o prazo de clnco dias <5J para 
apreséntarem a este. juizo a clefesr. 
que tiverem, sob pena de scnc\o jul
gada e<>ta Improcedente, ou nlío • 
apresmt:mdo defesa nlgurna, proce · 
der-se-B c, brança por via judicial. 
nos termos da lei, e no ca.50 de nau 
.!'er ~oo taneamentc r colhida ao co
fre do Thesouro do Estado, a lmp::>r
tancia da multa imposta. 

E para qu eh gue no conhecim nt" 
de todcs os intcrt: ade , mandei pas
sar o presente edital, qu~ será lido <' 
afflxad'.l ncs Jogares do costume e re
produzido pela lmpr nsa. Da.cio pas
sado nesta cidade d 0 João Pessôa, aos 
G de dezembro d" 1930. Eu. AntJni • 
Gonçalves Carneiro, escrivã.:> o 2scre
vl e assigno. <Asslgnado> Orest .s Tos
canJ Lisbôa. Con!orme an original 
qu 0 me reporto e dou fé. João Pes
sôa, 6 de dezembro de 1930. O escri
vão <'o Jun•, FrnncL~co GJnçall·e:; 
Carneiro. • 

Dr. Wald!amir Miranda 
Corn pratica nos hospltae9 de 
Paris e Berlim. Es;,ecialista do 

l·Iosp1lll P:dro li, 
DOENÇAS DA PELLE E SVPHILIS 
~!aderna installação para trata· 

mmto das dermatoses 
inestheticas. 

Diathermia, alta frequencin, ioni
sação, eledrolyses, raios 11/lra-
1•iolêtas e intra-1,ermelhos, gal-

vano-cauter10 e neve-carbonka. 
Tratalt'ento dos epitheliomas (can

ci:1) pela electro-coagulação. 
Tratamento esprcial das 1•arizes, 
11/rtras, doç eczemas e p, undos. 

Exames anatomo-patbo cgiros da 
especialidade. 

Rua Duque d«! Caxiaa n. 201. 
( Edlllcto; Arranha-Céo) 

rHONe, 6.516 R E: C I F E: 

COMO A "SÃO PAUlO'' PAGA 
Copia dr uma carta recebida: 

SOROCABA, 7 de Novembro dr l .'9. 

lilmos. Srs. Dlrectores da A ''SÃU PA TJL ') ·• 

Companhia NacioMI ele Seguros ele Vida 

S .\ O PAU LO. 

Pre-ados :senhores : 

Nfo posso deixar de exprimir-lhe~ a miriha gratidão pela maneira verdacJei· 
ram!'rle attenc1osa com que ae ouve A •SÃ O PAUL O" Companhia Naci
onal de Segurns de vida, na ltqu1dação co Srguro deixado pelo meu inesqnecivel 
marido José Julio Oonçalvell Pinto. 

' 

MAIS CARROS RODAM 
SOBRE PNEUS GOODYEAR 

do que sobre os de qualquer 
outra marca 

Porque não o SEU carro? 

O. PESSOA & BARROS 
Rua Maciel Pinheiro, 118 - Parahyba 

Logo que a gerencia de•sa Companhi, leve conhecimento pel I tdlurn elo; 
jornar5, do lri~te acont,.cimento em que meu marido pereceu, ap essou sr, ern es
crevi r mr, oroporctonanclo-mt- todas a• facilidades dim de que eu pnde ,~ ap1e
<entar os docum~1tos legars para a llqutdação do Seguro por elle mantido ne .a 
Ct mpanhi1. ----------------mri~ Esst' Sl"izurn sub a Apoiice n.0 783 era de 201 contos, ma, tendo o meu 
marido lallecido em consequenc1a de UM DESA~TRE Dt:: AUTO \\OVEL E 
E I VIRTUDE DA APOLICt: E.;;fAR fiENEfICIADA COM A CLAUSULA 
DE !Nf>l:MNISAÇÃO DUPl A, fül-ME PAGO O DOBRO DO VALOR DA 
APOLICI:. 

COMO A MESMA JA' ESTIVESSE AUOMENnDA FM 840$000 COM 
os LUCRO"> l>A UI TI "1A J)j I RIRUIÇÃO, RECEBI AO TODO, Rs. 40:S~OS no 
í>AND O POR ISSO á • S"o PA lTLO'' plena e geral quitação da mencion1d1 
Apoiice· • 

, Comq:,ondendo de minha parte li 1olicitude dessa Companhia declaro a 
quem'Jpo• a interessar lJUe o p121mento cl11do me foi ldto 72 horas llepois di: 
apre•entKaos os documen!os nesta cidade ao encarregado da llquidaclo. 

Tamanha prestt'Za demonstra.} correcoão da A "S. ,O PAULO'' e o teu 
accentuaclo lnteres1e pera a prompt 1oluçllo dc1 stua compromissos r, a1s1m, d 

, minha parte, , onlmno o que ella sempre tem dito em 8'119 folhetos: "Que uma 
Apoiice da "S O PAULO" representa dinhtiro á vl~t•" 

R,iterando· lb1 s os meus agradecimentos e desejando que outrH familia 
l1q1 rm protei;:idas por essa bceemerlta Companhia, pelo que poderao 91' 111111 ar 
det:ta, subscrcvo,me com toda estima e con1lderação

1 

De VV. SS. 

Att,. e Obrd1. 

(a) .lan1l11ra 8onre• Pinto 

SUéCURSAL EM PERNAMBUCO 
e:t - ::eua. 

CAPITAL 
FUNDOS DE Rt:!'-F.RVA 111111 de 
NEOOCIOS EM VIO()R ma19 dt: 

1." de .Mar90 

100.000:0001000 

PEREIRA CARNEIRO & C/ LIMITADA 
íC,omp.ª C,ommerelo e Na,·egaçil.o) 

SEDE - RIO DE!~ JANEIRO 

----o-----

l'Al•OBE8 E8PRIIADO~ 
(,:t1111;r - Esperado dos porto, do Sul no dh1 10 do corrente 

~~hlr4 tli:poi rla drmora necessarl1 par Natal, Macau, Ceará, Maranhl e 
!'JIP. 

NOTA - Por oc>ntracto celebrado com a ,The Amazon Rlver 
Steam Navlgatlon CC'mpany• esta C:ompanbta recebe carra para O! 
portos de Santar!m, Obldos, Parlntln1, ltac:o;tlara e Manio,, com tnns
hordo no Puil, tomando por bue a quatro 11b1du menues dos vapo· 
res daquella EmpreH, as quaes tem lo1ar b 9 bor11 da manhl dos dias 
7, 14, 21 e 28 d't cacta mez. 

Para car211 e encommend11, fretei, valore1. Tnla-,e c,un 01 
airentee: 

Oemp1nbl1 Vtm•erelo e lndn trla lrGneke 

RUA 5 DE AGOSTO N. 50 
PRESIDENTE 
VICE PRl!SIDENTE. 
DIRE.CTIJH SIJPIRINTENDE Tf 

Ra. 3.000:000tOOO I 
11.U00:0001000 

Dr. José Maria Whitlllt4r •••••••••••••••••••••••••• D,. ~rosmo T. tü A11umpçdo 
Dr /011 Carlol ti• Maddil Soam 



TELEGRAMMAS 
( L.unc!usãu W\ 1 • pai:.) 

veira e ,ltu;to Mora~i.. fultamlo ape
Il'.IS o promot.o,· para accusaçií.o. 

Urna t•:rcul,u- du i1 ·pécWr geral de 
Ilanco 

n.10, G - O lnspector geral de Ban
cos baixou uma circular sobre pro
missonas e duplicatas enúttidas em 
moedas estrangeiras. 

P:u-a resgate da dhida externa 

RIO. 8 - A subscripção aberta pelo 
"Diario da Noite", em favor dores
gate ele nossa divida externa, já at
tinge a 14 contos 

A situação do intenentor em São 
Pa.ulo 

RIO. 8 - Falando aos jornaes, o 
major Godofrêdo Farias, que fez par
te do Estado Maior da columna do 
general João Alberto. disse que a si
tuação elo interventor cm São Paulo, 
em face da crise economica que atra
YCSS!l o paiz, cuja int~nsidade mais se 
faz sentir naquelle Estado, é bastan
te delicada. 

O uresidcnic Gctuliu Vargas confe-
1·c ti:i cou1 o~ srs. João Alberto e 
F.-anc'sco Campos 

RIO, 8 - O sr. Getullo Vargas 
cJnferenciou longamente com o ge
nerJ.I João Alberto e sr. Francisco 
campcs, nada transparecendo a res
peito. 

,\ reforma da Justiça 

RTO. li - O presidente Getulio Var
<sas a :,~ignou decreto instituindo uma 
conn1issão legislati\·a destinada a 
elaborar projectos de revisão e refor
ma das legislaç5es civil, commercial, 
pcnul e prccessc-al da Justiça fede
ral e do District'.) Federal, e outras 
materias mdicadas pelo ministro di 
Justiça. a quem caberá a presidencili 
de honra. A alludída commissão de
·ide-se em sub-commissões compostas 

de tres membros, incumbidos cada 
um <le determinados µrojectos de lei, 
podendo também designar-se relato
res iru.Ji 1·iduars para o mesmo fim. 
Essas sub-commi.ssõcs e relatores se
rão nomeados pelo ministro da Ju3ti
ra. devendo recahir as nomeações em 
Juristas de reconhecidos merltos pela 
reputação. pojc.>ndo também, relativa
mente a certas especialloades, recahir 
cm outros technicos que tenham os 
me~mos mzrecimentos e funcções. Os 
membrcs da commissão nada perce
berão, sendo seus trabalhos cons,de
rados, entretanto, como serviços re
levantes ao paiz. 

,")J d.id~ de economia nu •11i•1•st 0 r;o 
da Agricultura 

RIO, S - Pala-se que o sr . Ass.s 
Brasil iniciará breve grande cort:: n~ 
funccicnalismõ. Já hoje forãm dur-· 
pens1do5 muitas contractados qu' 
funccionavam no serviço de cxpurio 
de cercacs , fazendo uma ccon: mia. ct· 
30 contos annuacs, devendo outra.s re
partições fazerem o mesmo. 

Tt•du P/11 perfeita otdem 

RIO , 8 - /\ commissã-0 de orça
mento ela policia civil 1·isitou a In
spectoria da Poli<:íll Marítima e o ga
binete medico le:gal, trazendo as me
lhores impressões dos serviços dessas 
repartições, encontrando tudo na mais 
perfeita ord~m 

Confrrrn,.io11 '"l!l o miohtro " 'i
htackrr 

ruo. !l - ü sccretano dos banquei
ros R0thchild and Sons, mr. Samu<I 
Stephane, visitou o ministro Wlhta
cker, cem 4uem conferenciou. 

J\ f~ta de N. S. da VoncPição, em 
RHife 

RECIFE., 8 - Em homenageni á 
Virgem da Conceição o commerclo, os 
jornaes r as repartições não !uncclo
naram hoje. Houve grande romaria 
ao morro do Arrayal, onde tiveram 
Jogar Imponentes festejos. 

ULTIMA HORA 
RIO, 8 - O ministro José Ame-

1 

rico de Almeida inaugurou ho11-
tem a nova placa d11 anhit,l é!( 

tação do Commcrcio, hoje cha
mada Sebastião de Lacerda. 

O titular •lé' Via,'.áo , 1:ih,u até 
ao ue!!a estacíÍ.o en~ t!'em · com
:~:.t:: .. t., ...... ...J::~:J-~~~t..:!C~V du $:\. ~!-t.:-

ricio de Lacerda 1;: outros amigos· 
do saudoso 1rnmenagei•do. 

Foi objedo de <'Omm,·•1tarh ... ;J 

attitude democratica do mírw-dro 
José de Almeida ,iajando dessa 
fórma e pagando a passagem. 

No acto inaugurnl s. ,. ·c. pro 
uunciou eloquente discurf'O C'xal
çando as qualidades do homena
geado. Falou também o sr. Mau
rício de Lacerda, agradecendo a 
presença do dr. José de Almeida 
áquella homenagem que era 
prestada ao nome de seu pae, 
exaltando o valor da Parahyba, 
alli repre:;cntada por s. exc. 

Terminou o _r. J\lauricio de 
Lacerda rm erenciando a mero o
ria do pre idente João Pessôa, 
nume tutelar da Revo1ut;fio. 

RIO, 8 - Convidado, accei1ou 
a "direcção do Lloyd Brasileiro o 
sr. l\fario Almeida, <Jue exerceu 
ha llOUl'll a direcçáo do Llo3 d 
Nacional. 

RIO, O sr. André Carra· 
zani, director do "Correio do 
Povo", de Porto Alegre, obteve 
lol\ga entrevista do ministro Os· 
va1do Aranha, onde o referido 

titular historia o mo, iment o re
Yolucionario desde o seu inicio 
até ao pre ente, dizendo: "A 
Alliança Libernlt preparou a I<c
Yolução. A Revolução, porém, 
tem Yida propria para que pos
samos comprimir dentro de me
thodos o procedimento indivi
dual. Uma reYolução cllmo e ta 
que acabamos de fazer, c .11n o 
eoncur o da vontade nacional, 
foi dilatada a tal extensão e a 
tamanha profundidade. que se 
avantaja sobre as p1·01>rias cau· 
sa determinante ' . Elia e. cede os 
(imites previstos, avan<:ando ra
pidamente no sentido da esquer
da. Rigorosamente a Re1·olucão 
le que fomos actores, auctoi:es 
e espectadores, foi mais que uma 
-eyolução: foi uma verdadeira 
•ns11rreição da conscie:ncia bra· 
sileira. 

Longe ele condensar um movi
mento apenas de reh i11dicaç:'io 
política, e lia teve e tem t ma uti
líssima ignificação ocial. Vejo 
nella o momento supremo da li
bertação que aspiramos; a solu
ção effectiva e rehabjfítadora 
para a vida do povo amortalhado 
pela inepcia de seus govêrnos e a 
in,.,,..,nrehensão de seu homens 
publicos. 

Por 1:;:;o não pos'io traçar as 
"roPteiras desse mo,imento. Se
ria um absurdo querer cir
cu mscre, er o phenomcn,1 a um 
espaço ele lempo." 

Proscguindo, diz o n. üswaldo 
Aranh,i: "Animam-nos, entre
tanto, propo itos inal,ala, eis. 
A Rei olução eliminará toda pos
iibilidade de repressão ou , olta 
ao passa·no: Elia jmplica numa 
'.>bra titanic1., de re, igoramento. 

Afastar-se-á para isso a men
talidade que até ha pouco dirigia 
o pajz com o desregramento .>tl
m inistratho, sem, p1·oce:s. ·o· polí
ticos e sua orienla1;ão economica 
e financeira." 

Dei'ois de fazer 11rna s} 11fhese 
rla situação deixada pelo g,nêr
no passado, sem ouro .. ,;em cam
bio, em plena moratoria legal e 
real, corn vultosos f'.ompromíssos 
a descoberto no estrangeiro, , en
cid()S e a se ven<'erem. o ~ntre
, i..,t11do continuou: "J•:m h,·e e a 
divida fluduante fcdcr,11 I' rlos 
Esfado:-, seria inf'alcuhn ,,t ,\ ,-ri
se do café, a crise dPs ,,em lrn
halhu, a "missão dandestina de 
ouasi um milhão de contos, em
fim, o quadrn da mais afflictiva 
<'rise financPira <~ economica dii 
Hi.·toria Republicanfl." 

Falando sohre a oura 11m• a HP
volução terá dP rf'!• liza1, o 
:,.,r. Oswaldo Aranha affirmou: 
"Manter, rlef Pnder, C"llnsolidar a 
dfrtadura pelo tempo indispcn· 
savcl; attender <'om sol urões 
praticas e effica/e,;, de caracter 
p:e,·al, a situa<;ão financeint cios 
Esl.1do.,; e tio pai1;; promovl:'r a 
moraliza<;ão administrativa e 1>0-
litka de todas as unidades da Fe
deração; organizar o regi men 
pré-legal, de fórma a permittir 
seu surto num regimen de liber
dade e responsabilidade; a rept·e
sentação da Justiça, p11ra mora
lizar administrativanu'11te o pai1;; 
o de, er de er apurada. em pri
meiro !ogar, a respo!'sabHidade 
ê<:; t0~u.., ·-~ t:(;; c(;;:·.:e:_.. e-;.:~- .... -

União 
1 
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luação (tlfe d"fl,q;rPu :i Hr, 'Jlu-1 
ção. 

E co11tiuuanclo: - "Não mP· 1 
nos nece:ssaria será a obra de re-1 
visão dos orçamentos, que são 
fantasticos; dos quadros que I 
absorvem a maior parte das ren· 
das; dos contractos e concessões 
onerosas e criminosas contra O I 
erario publico; reformar as j11-
bilaçõ~s e. disponibilidades e ou-

1 

tras leis; la, orecer o nosso regí
men hurocratico com a selecção 
das actividades e dos i::ervíros em 
geral. ' j 

O govêrno pro, isoi:io proc<•do. 

_,...,...,.....,. ........... 
Vencestes na lula armada! 

Dion/e do ímpeto do Vosso levante no sul, no norte e no cen
trr.>, dcs11w)·onon o velho systema e raiou afinal a liberdade ccnn que 
s~ nhararn os propagmi<lisias da primeira Republica. 

o wsso levante em massa representou a primeira phasc do 
yranrte trabalho de reconslrucção nacional! 

rá taml1ém á 1·ey i ,ão daf ler-is la- 1 

ções fi ·cal e acbninbtrativa do , : l 
paiz, moldnndo as maneiras rle 
evitar e corrig;rr a anarchia 
adual. A moralidadP. Dolilí,·;, 
deve coexistir com a ho, e<>tid·1rle 
admini trntiva. 

Abre-se agora a ou.Ira phase, mai:; importante: a da orga
n1~a(·ão nova, modelar, ela seyunda nepublica. que deverá ser a R cpu
blfr:a sonhada pelos patnutas. 

Aincla a Patria precisa da eonvergencia dos esforços de todos. 
t'iquc em face da Nação a Legião de outubro com? nma 

yrandf' força material e moral. A mobilizar:ão de todos os seus elemen
tos, em promptidão militar par!l qualquer eventualidade. e cm prom
ptidão civil para a coll:iburarão cívica na phw;;e de reconst,·ucção e re
organiwç:ío, e a necessidade mais imperiosa do momento. 

Em materia de degraclacão ptJ
litica o Brasil dt• ... ceni a um c-,
tado humilhante. 

Quanto á :,;iluacão financeira, 
a política snneaclÓra pôde sei· 
que assim concreti:tada possa tnfJ· 
ralizar, economizar e proceder 
rigorosamente :·o halanco dos 
nossos compromissos fecleraes. 
estaduaes e municipaes no e. ·te
rior, para promo"et' a con olid1.-
ção geral das no • . ·as divida. , fa
zendo um "funding" n:icional; a 
adopção do mesmo criterio "m 
referencia ao C'>mpromissos in
ternos; fhar norma:,, inviolan+, 
para a arrecadação, (ornando se
gura e exacía a r<>ceita; a penali
dade para todo e qualquer abuso 
no exce sos de des pesas; s a
near, com o ·aldos, a balanca 

Como nos primeiros dias, em onda formidavel, comparec i ram 
aos miTILa:·cs os volunt!lrios para os serviços das armas. ass:rn é pre
ciso que ayora r,aja um novo alistamento de lodos ac,uelles que já scr
;;ira m á causa rcvolur.,>ionaria, mas que querem continuar a Jervil-a, 
seja empunhando novamente armas. logo que a Legião os chamar, seja 
cumprmdo o seu dever de tralJalho intenso. no logar que occupam na 
1;ida civil, mas de aceôrdo com o vasto programma de uma nova vida 
brasileira que o Govérno Revolucionario está elaborando. 

Si, sob a bandeira dei Legi ão. cada um cumprir o seu de;;e r. 
110 logar que oe;cuµa na i;ida; si cada um c::>nquistar, pelo trabalho mc
ritorio , honrado e intenso, a con' ·ideração e prest ig io desc>irtuados no 
i·elho regime, a seg1mda Republica, consolidada pelo patriotismo de 
todos, assentarei sobre alicerces soli!los e i ndestructiveis. 

U alistamento dos volun arios da L egião de outubro deverü 
ser wna renonacão do grana.e altatamento dos primeiros dias da r evo
lu r; {w, mas com. o cü.ractcr de irn compromisso solenne e vitalir io. 

A admissão será processarla regularmente, depois das devidas 
s:;ndicancias, e efJectivada co'.'l so'ennida<1 e, ritualmente, com o com
promL'JO .de honra e inviolabilidade de urna Fé Jurada. 

Em pou~os dias serão O' g!lniii.ados os centros cívicos encarre
gados do alis~amento ern todo o t e ·riiorio nacional, e o poder l egiona
rio competente expedirá as instrurr ões necessarias 

Tudo pela gloria da seg .inda Republica e pela grandeza da 
Nação Bra;;ileira : 

tAss.J OSVi' ALDO ARANHA, 
Minis t ro da Justiça. 

lAss.1 PEDRO AUREL/0 GóES MONTEIIW. 
Chefe do Estado Jllaior das Forças Nacionaes . 

.. 

.. 
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S,·,·ão ,-t>:1ul~fN /11,je 
JlliSSllN t•u, SII ,., rt1!JÍO 

dos pagamentos e lastreamento 
hypothecario dos redescon( ~s 
effectivos das emi~-,õe<;; restahe
lecer a liberdade de commercio, 
fomentando a exporlação e redu
zindo a importaçiío ao preciso; 
comprar o menos fóra do paiz. 
para a redu•'f;ão das sahid:t,-; de 
ouro. Ke e ponto, diz o entre
vistado, de,emos ser ín(rnn ;.; i
gentes. lntransigencia tanto m,ii<; 
aconselhavel quando se trata do 
superfluo e dos com,umos de I 

luxo. Demos nossa preferencia a 
tudo quanto e.h... caµaz o Bra
sil de produzir; eliminar os im
po:;to anti-economico., intere<;
taduaes e intennunicipae. dos 
orçamentos federal. dos E {a los 

I d" " l 111 " ti t, 811 ,·- 1 
1 !J"nlo F1·11nc·isc·o tle 

Ct1.1d1°l>. "" t>f11·eja 1/e 
Lt1111·1les 

Prs:;üa. 1w lmi rru das ' l rim.:hei
ras, com gnrnde :icornpa11lwmen
lo . 

.Soure o alaúde , i:1111-se nume
n,sa, corr'ias, com cxpres ·i\'as 
lt>g!'7Hlas de amigos e pnrenles. 

() s r. inlen·enlor fcdrrnl fez-se 
r e presentar pelo sr. ~luriJlo Lc
rn os. 

e municípios, 1nohibindo os de
ficitarios e dando a tod<)S l'lle 
. evéra e:,;tructura lechnica, para 
que as im. no nano vindouro. 
não haja um .· ó recanto elo Era· 
sil cm qu<' a rlespe. a publica ex
r·eda á 1·eceita; estimular as con· 
tribui<:ões J)ul>Jicas, moral ou 
material, indh id •J:ll ou colledi- , 
, a; a fiscalizaçiín do tributo pu,• 
que a resta11nrçilo econ•H~1ica e 
financ •i, .. 1 se •lislrilJúa com 
egt1alcbde entrl' l"i•·os e J)oln·'c'5. ·· 

ruo. 8 - O camµeonatc• ca
rioca foi lenintado pelo Bota· 
fôgo, segtri<lo rwl•J , asco da 
Gama. 

HIO, L - O :,;,·. Epi1;1do l'e · · 
sôa. em enln•,isia a. um jornal 
parisien,'e, di ·se: "A sil uaçi'íu do 
B·a·il é dos mo·Ps que fizernm a 
UPvoluçã11. 1 'fto pedh·am meti 
C\111:,;elho nem dPl!c prcdsam. 

f'om•> o sr. Epi(;1< io I'cs:--ôa se 
e cu,-.assc, insistimos, alludindo 
1í :;ua ,·ondi<,"ão d•· chefe poli!ico 
em seu Estudo. 

S. ex<'. oniu t'm allitodt• mui
to confiante no oriPntador P'•li
tieo da Par:>11. ba, sr. J<> ·é Ame· 
rico de Alm••id ,. "factotur.1'' do 
JHC•siclente .Joiio J'es~tia. 

Disse aind11 o sr-. J<~pitado f>t"s
::,Í>a: - <'hPl{Olt ;, , 1•z. elo,-; no ·ns 
dirigirem. O qu<• o m<•U partido 
resolver lt.•111 minlw ariprovação. 
Por fim o entre, ista, o sempre 
confPssou •1ue e,,1><.'r,n a a chega
ria de um genro, que ficaria com 
a ,-;11B nela, c1u1· está t•m Pari , 
pnra então ir cuid11r de outra neta 
que estíi no Rio. 

Numero-avulso I 
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O crr111111·111da11le e :, oíficiali-
1]:1de do :n." finlalhúo úe Caçado
r es m ,111 cl.tr:i,i r c·z,1r missas. hoje. 
:'ts 7 horas. na egreja de N. S. de 
Lrn1rdes. jH>!' .. llma do snrgcnto 
Francisco d :• Castro, assn sim1do 
,1 bordo do "S;•nlarém ". pelo dr. 
J ,u iz. rlc C.,óes. 

- - - -- ( : o. ) 

D. Sebastiana Pessôa 
C&valcantr Neiva 

\ rrlin1:1da pur 1•crlirnv 111oles
l i:1 , qrr, • zort1ltot1 de lodo o, re
l 111·,os 111edic,,s, eiu a f,illercr 
;111lf•- lionll'n1, a e,111a. '>ra. d Se
hn,ti:11w Pt·s. (\a La\l·tlcanli • ei
' a, espo,-;a do sr. Frededco NeiYa, 
funcrionarr(> d<' categoria da Al
fandrg:i deste Estado. 

.\ rhornd:t c:dinctn era ir111à 
do inolvid,l\el pre;idenl" ,Joiio 
Pessi',;1 l' dos no ·sos amigos co
n,nei · .Jo:é P<'S'>\lH e Aristurcho 
Pc,sún e sr. dr. Joaquim Pes
S<>n. C:111dido Pessô:1 e O "ªIdo 
Pes,úa, d<'i ando os :cguintes f'i
llws: Ev,rndro Nci,a, funcciona
rio J"r•dcral em San los; Edganl 

ci, a l' d. Edilh 1 ' civa, esposa do 
sr. l\Tanuel \ff<>nso, corumcrcian
te e111 Cnmpina Gmnde. 

,\ sua morte rau ·ou profuml.1 
con ~lernaç;'io nesla capi Lal, onde 
era gcrnlmenlc querida pelas, ir
ludes que e, orna,am o seu cs
pirilo. 

llontem, ús !l hor,1s, re;dizou
sc o seu euternuuento, sahinúo o 
feretro ua residenci~, do T. Os

::'.co .?e~~-.1..:, ..: :-t.:-. C..::it~o Jo~-..: 

---:/ (0) :---

E111ba1•(•011 pelo 
., St11dtt1°f!III ••. {"(}Ili 

,lestJino 110 I it111/1y, 
; llll'Ul (º(>111/Jtll,/lill t/0 
1 .1.- .º H11lall1à11 tle 
l ( '11c111/or,· · 
1 

,, l>ordo do "Saularém " . seguiu. 
, l'ntc-honlrm. para São L,1iz do Ma

ranhií.o, de onde se t ~aru;portará é. 
capital piauhyense. urna ccmpanhia 
do 25" Batalhão de Caçadores, sob o 
c:immando do coronel ,evolucionario 
L: mos Cunha. 

O coronel Le111cs Cunlw . que, na 
m ,drugada \·ictoriosa de 4 de Oll'· 

tuo:-o. te·;" brilhante e marcnda actu ' -
cão ao h 1 lo àa R : volur;ão, cleix'>U nes
ta enpi~al g;·ande numero de anüzacles 
e a admiração mais prJ tunda dos 
parahylJanc:.; pela sua brnYurn e Cll.

v a lhe irismo. 
Em todo o correr ria campanha o 

lllustre official do nosso ExercitA de
monstrou absoluta comprehensão d~1s 
seus dcverrs de soldado e de patriota. 

Ao embarque da companhia do 25° 
B. C. compareceu grande multidão, 
notando-se tambem a presença do sr. 
interventor federal. 

1\nte-hontem t, o coronel Lemos Cu
n lla esteve #lesta redacção, apresen
tando-nos as suas despedidas. 

----:/(O)/:---

N E C ROL O G IA 
Fa.lleceu, nesta· cidade, 110 dia 7 do 

corrente, a sra. d. Maria Esterlina 
de Ar~ újo, gcnitora elo sr. Antonio 
Ara1íJo Sampaio, funccionario postal 
ne,,tc Estado. 

A nxtincta era muito estimada en-
t ::. ..... 
_..J .... _.., .... _.., 
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